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A regularização de imóveis é uma das 

questões mais importantes e, ao mesmo 

tempo, mais complexas do direito brasileiro. 

Milhões de brasileiros vivem em situações de 

insegurança jurídica, seja por possuírem imó-

veis sem documentação adequada, por te-

rem herdado propriedades com problemas 

registrários, ou por terem adquirido bens 

que não foram devidamente formalizados.

Na Falchet e Marques Sociedade de Advo-

gados, somos apaixonados pelo novo e te-

mos a ambição de prestar serviços jurídicos 

de excelência. Nossa missão é ser referência 

em qualidade e eficiência, sempre pautados 

pela moral, ética e respeito. Nossos valores 

vão além dessas obrigações básicas: nossa 

atuação está alicerçada no compromisso 

com a inovação e o foco em resultados.

Nossa visão é reformular o mercado ju-

rídico de forma transparente, construindo 

relacionamentos baseados na comuni-

cação, honestidade, respeito e empatia. 

Em um mundo cada vez mais conectado 

e dinâmico, oferecemos um serviço ágil e 

comprometido com o sucesso dos nossos 

clientes. Trabalhamos para preservar o 

que é importante para você!

Por que este guia é essencial?
A regularização de imóveis não é apenas uma 

questão burocrática – é uma questão de pro-

teção patrimonial e tranquilidade familiar. Um 

imóvel irregular pode gerar uma série de pro-

blemas que vão muito além da simples falta 

de documentação. Pode impedir a venda do 

bem, dificultar o acesso a financiamentos, ge-

rar conflitos familiares em casos de herança, e 

até mesmo resultar na perda da propriedade.

Este guia foi desenvolvido com base em 

nossa experiência prática e no profundo 

conhecimento da legislação brasileira. Aqui 

você encontrará informações claras e ob-

jetivas sobre as principais modalidades de 

regularização de imóveis, sempre com lin-

guagem acessível, mas sem perder o rigor 

técnico necessário.

O que você aprenderá neste guia:

Modalidades de regularização: Conhece-

rá as principais formas de regularizar um 

imóvel no Brasil, desde a usucapião até a 

regularização fundiária urbana (REURB), 

passando por inventários, adjudicações 

compulsórias e retificações de registro.

Clique para voltar 
ao Sumário
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Procedimentos práticos: Entenderá como 

funciona cada procedimento na prática, 

quais documentos são necessários, quais 

são os prazos envolvidos e como escolher 

a modalidade mais adequada para sua si-

tuação específica. Aspectos Legais: Com-

preenderá as bases legais de cada instituto, 

incluindo as principais leis que regem a ma-

téria, como a Lei 13.465/2017 (REURB), a 

Lei 14.382/2022 (adjudicação compulsória 

extrajudicial), e as disposições do Código 

Civil e do Código de Processo Civil.

Diferenças entre procedimentos: Saberá 

quando optar por procedimentos judiciais 

ou extrajudiciais, entendendo as vantagens 

e desvantagens de cada modalidade, bem 

como os custos e prazos envolvidos.

Prevenção de problemas: Aprenderá a 

identificar situações que podem gerar pro-

blemas futuros e como preveni-los, garan-

tindo que sua propriedade esteja sempre 

em conformidade com a legislação.

Segurança jurídica: Compreenderá a im-

portância da documentação adequada e 

do registro correto para garantir a plena 

propriedade e evitar conflitos futuros.

Como usar este guia
Este guia foi estruturado de forma didá-

tica e progressiva. Cada capítulo aborda 

uma modalidade específica de regulari-

zação, com explicações detalhadas sobre 

quando aplicar, como proceder e quais 

cuidados tomar. Você pode ler o guia 

completo para ter uma visão abrangente 

do tema, ou consultar diretamente o capí-

tulo que se aplica à sua situação.

Ao longo de todo o conteúdo, você en-

contrará dicas práticas, alertas importantes 

e orientações sobre quando buscar auxílio 

profissional especializado. Lembre-se: em-

bora este guia forneça informações valio-

sas, cada caso é único e pode exigir análise 

específica por parte de um advogado es-

pecializado em direito imobiliário.

Compromisso com a excelência
Na Falchet e Marques, acreditamos que 

o conhecimento deve ser compartilhado 

de forma clara e acessível. Este guia re-

presenta nosso compromisso em demo-

cratizar o acesso à informação jurídica de 

qualidade, sempre mantendo o foco na 

proteção dos direitos de nossos clientes e 

da sociedade como um todo.

Estamos aqui para ajudá-lo em cada 

etapa do processo de regularização de 

seu imóvel. Nossa equipe especializada 

está preparada para oferecer soluções 

personalizadas, sempre com a agilidade e 

eficiência que você merece.

Clique para voltar 
ao Sumário

Acesse nosso site:

Fale conosco no WhatsApp:

WhatsApp: +55 11 95901-1854

www.falchetmarques.com.br
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A usucapião é, sem dúvida, uma das for-

mas mais importantes e eficazes de regu-

larização de imóveis no Brasil. Trata-se de 

um instituto jurídico milenar que permite a 

aquisição da propriedade através da posse 

prolongada e qualificada de um bem imó-

vel. Para muitas pessoas, a usucapião re-

presenta a única forma viável de garantir 

a segurança jurídica sobre o imóvel onde 

vivem ou que utilizam há anos.

O que é usucapião?
A usucapião é um modo originário de aqui-

sição da propriedade, previsto no Código 

Civil Brasileiro, que permite que alguém se 

torne proprietário de um imóvel através do 

exercício da posse por um determinado 

período de tempo, desde que preenchidos 

os requisitos legais específicos [1]. O termo 

deriva do latim “usucapio”, que significa 

“tomar pelo uso”.

A grande vantagem da usucapião em re-

lação a outros institutos de regularização é 

que ela confere ao possuidor a proprieda-

de plena e originária do bem. Isso significa 

que o imóvel adquirido por usucapião fica 

livre de quaisquer ônus, gravames ou res-

trições que eventualmente existissem em 

favor de terceiros, proporcionando ao novo 

proprietário uma situação jurídica comple-

tamente limpa.

Requisitos fundamentais
Para que seja possível a aquisição da pro-

priedade por usucapião, é necessário que 

sejam preenchidos alguns requisitos essen-

ciais, estabelecidos pela legislação civil:

Posse mansa e pacífica: O possuidor deve 

exercer a posse sem oposição de terceiros. 

Isso significa que não pode haver contes-

tação judicial ou extrajudicial por parte do 

proprietário registral ou de outros interes-

sados. A posse deve ser exercida de forma 

tranquila, sem conflitos ou disputas.

Posse contínua e ininterrupta: A posse 

deve ser exercida de forma constante, sem 

interrupções significativas. Pequenas ausên-

cias temporárias não prejudicam a continui-

dade, desde que não caracterizem abando-

no do bem. O possuidor deve demonstrar 

que manteve a relação de fato com o imóvel 

durante todo o período exigido por lei.

U S U C A P I Ã O
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Posse com ânimo de dono: O possuidor 

deve se comportar como se fosse o verda-

deiro proprietário do imóvel, realizando atos 

de disposição, conservação e melhoramen-

to. Isso inclui pagar impostos, realizar ben-

feitorias, cuidar da manutenção e exercer 

todos os direitos inerentes à propriedade.

Posse pública e notória: A posse deve ser 

exercida de forma ostensiva, de conheci-

mento público. Não pode ser clandestina 

ou oculta. Vizinhos, autoridades locais e a 

comunidade em geral devem ter conheci-

mento de que determinada pessoa exerce 

a posse sobre o imóvel.

Decurso do tempo legal: É necessário que 

transcorra o prazo estabelecido em lei para 

cada modalidade de usucapião. Os prazos va-

riam conforme as circunstâncias específicas 

de cada caso, podendo ser de 2, 5, 10 ou 15 

anos, dependendo da modalidade aplicável.

Modalidades de usucapião
A legislação brasileira prevê diferentes mo-

dalidades de usucapião, cada uma com re-

quisitos e prazos específicos. A escolha da 

modalidade adequada depende das caracte-

rísticas do imóvel, da situação do possuidor e 

das circunstâncias específicas de cada caso.

Usucapião extraordinária
A usucapião extraordinária é a modalidade 

mais tradicional e está prevista no artigo 1.238 

do Código Civil. Exige o prazo de 15 anos de 

posse contínua, mansa, pacífica e com ânimo 

de dono. Não há exigência de justo título ou 

boa-fé, sendo suficiente o exercício da posse 

qualificada pelo período legal.

O prazo pode ser reduzido para 10 anos 

se o possuidor houver estabelecido no imó-

vel a sua moradia habitual ou nele realiza-

do obras ou serviços de caráter produtivo. 

Esta redução reconhece a função social da 

propriedade e premia aqueles que efetiva-

mente utilizam o bem de forma produtiva.

Usucapião ordinária
A usucapião ordinária, prevista no artigo 

1.242 do Código Civil, exige prazo menor 

– 10 anos – mas requer a presença de jus-

to título e boa-fé. O justo título é qualquer 

documento que, embora não seja suficiente 

para transferir a propriedade, demonstra a 

intenção de adquirir o bem, como um con-

trato de compra e venda não registrado ou 

uma escritura com vício formal.

A boa-fé consiste na crença sincera do 

possuidor de que é o legítimo proprietário 

do bem. Deve estar presente no início da 

posse e ser demonstrada através de cir-

cunstâncias objetivas. O prazo pode ser 

reduzido para 5 anos se o imóvel houver 

sido adquirido onerosamente com base no 

registro constante do respectivo cartório, 

cancelado posteriormente.

Para muitas pessoas, 
a usucapião representa a 
única forma viável de garantir 
a segurança jurídica sobre 
o imóvel onde vivem ou 
que utilizam há anos

Clique para voltar 
ao Sumário
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Usucapião especial urbana
A usucapião especial urbana, também co-

nhecida como usucapião constitucional, 

está prevista no artigo 183 da Constituição 

Federal e no artigo 1.240 do Código Civil. 

Destina-se a regularizar a situação de pes-

soas de baixa renda que ocupam pequenas 

áreas urbanas para fins de moradia.

Os requisitos são: posse de área urbana de 

até 250 metros quadrados, por 5 anos inin-

terruptos e sem oposição, utilizando-a para 

sua moradia ou de sua família, não sendo 

proprietário de outro imóvel urbano ou ru-

ral. Esta modalidade tem clara função social, 

visando garantir o direito à moradia digna.

Usucapião especial rural
A usucapião especial rural, prevista no arti-

go 191 da Constituição Federal e no artigo 

1.239 do Código Civil, aplica-se a áreas ru-

rais de até 50 hectares. Os requisitos são: 

posse por 5 anos ininterruptos, sem opo-

sição, tornando a terra produtiva por seu 

trabalho ou de sua família, tendo nela sua 

moradia, e não sendo proprietário de outro 

imóvel rural ou urbano. Esta modalidade 

visa promover a reforma agrária e garantir 

que a terra cumpra sua função social, pre-

miando aqueles que efetivamente a tornam 

produtiva através de seu trabalho pessoal.

Usucapião familiar
A usucapião familiar foi introduzida pela Lei 

12.424/2011 e está prevista no artigo 1.240-

A do Código Civil. Aplica-se em casos de 

abandono do lar conjugal, permitindo que o 

cônjuge ou companheiro que permaneceu 

no imóvel adquira a propriedade exclusiva.

Os requisitos são: exercer posse direta e 

exclusiva sobre imóvel urbano de até 250 

metros quadrados, por 2 anos ininterrup-

tamente e sem oposição, utilizando-o para 

moradia própria ou da família, não sendo 

proprietário de outro imóvel urbano ou 

rural. O prazo de apenas 2 anos reflete a 

necessidade de dar solução rápida a situa-

ções de vulnerabilidade familiar.

Procedimento Judicial  
vs. Extrajudicial
Tradicionalmente, a usucapião era reconheci-

da apenas através de processo judicial, o que 

tornava o procedimento longo, custoso e com-

plexo. No entanto, a Lei 13.105/2015 (Código de 

Processo Civil) introduziu a possibilidade de 

reconhecimento extrajudicial da usucapião, 

através de procedimento realizado direta-

mente no cartório de registro de imóveis.

Usucapião judicial

O procedimento judicial continua sendo 

necessário em casos de oposição de ter-

ceiros, quando há menores envolvidos, ou 

quando não são preenchidos todos os re-

quisitos para o procedimento extrajudicial. 

O processo tramita perante o Poder Judici-

ário, com citação de todos os interessados 

e possibilidade de contestação.

As vantagens do procedimento judicial in-

cluem a possibilidade de resolver questões 

complexas, a força da coisa julgada e a ca-

pacidade de superar oposições infundadas. 

As desvantagens são o tempo de tramita-

ção (geralmente entre 2 a 5 anos), os custos 

Clique para voltar 
ao Sumário
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processuais e a necessidade de acompa-

nhamento advocatício especializado.

Usucapião extrajudicial
O procedimento extrajudicial, regulamen-

tado pelo Provimento 65/2017 do Conselho 

Nacional de Justiça, permite o reconheci-

mento da usucapião diretamente no cartó-

rio de registro de imóveis, sem necessidade 

de processo judicial. Este procedimento é 

mais rápido, econômico e eficiente.

Os requisitos para o procedimento extra-

judicial incluem: ausência de oposição de 

terceiros, concordância de todos os con-

frontantes, apresentação de planta e me-

morial descritivo assinados por profissional 

habilitado, e anuência do Poder Público 

quando se tratar de área urbana.

Custos e prazos
Os custos da usucapião variam significativa-

mente entre os procedimentos judicial e ex-

trajudicial. No procedimento judicial, além dos 

honorários advocatícios, há custas proces-

suais, perícias, publicações em diário oficial 

e outros gastos que podem totalizar valores 

consideráveis. No procedimento extrajudicial, 

os custos são menores e mais previsíveis, li-

mitando-se basicamente aos emolumentos 

cartorários, honorários do advogado (obriga-

tório mesmo no procedimento extrajudicial), e 

custos da documentação técnica.

Quanto aos prazos, o procedimento extra-

judicial pode ser concluído em 3 a 6 meses, 

enquanto o judicial geralmente demora entre 

2 a 5 anos, dependendo da complexidade do 

caso e da movimentação do foro local.

Clique para voltar 
ao Sumário

Documentação 
necessária
A documentação necessária para 
a usucapião varia conforme a 
modalidade e o procedimento 
escolhido, mas geralmente inclui:

Documentos Pessoais:  
RG, CPF, certidão de 
nascimento ou casamento, 
comprovante de residência 
do requerente e de eventuais 
cônjuges ou companheiros.

Documentos do Imóvel:  
Certidão de matrícula 
atualizada, certidões negativas 
de débitos fiscais, planta e 
memorial descritivo elaborados 
por profissional habilitado 
(engenheiro ou arquiteto), 
fotografias do imóvel.

Comprovação da posse:  
Contas de luz, água, telefone 
ou outros serviços em nome 
do possuidor, comprovantes de 
pagamento de IPTU, recibos 
de benfeitorias realizadas 
no imóvel, declarações de 
vizinhos e testemunhas.

Certidões diversas:  
Certidão do distribuidor cível e 
criminal, certidão de casamento 
com averbação de separação ou 
divórcio (se aplicável), certidão 
de óbito (em casos de sucessão).
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Vantagens da usucapião
A usucapião oferece vantagens únicas em 

relação a outras formas de regularização:

Aquisição originária: O imóvel 

fica livre de qualquer ônus, 

gravame ou restrição anterior, 

proporcionando segurança jurídica 

plena ao novo proprietário.

Resolução de problemas complexos: 
Pode resolver situações onde 

não há documentação adequada, 

onde existem problemas na cadeia 

dominial, ou onde há divergências 

entre a situação fática e registrária.

Custo-benefício: Especialmente 

no procedimento extrajudicial, 

oferece excelente relação custo-

benefício para regularização 

definitiva da propriedade.

Função social: Atende ao princípio 

constitucional da função social 

da propriedade, premiando 

quem efetivamente utiliza o 

bem de forma produtiva.

Clique para voltar 
ao Sumário

Precisa regularizar seu imóvel por usucapião?
Nossa equipe especializada está pronta para analisar seu caso e oferecer a melhor 
solução. Entre em contato conosco e garanta a segurança jurídica que você merece.

Fale conosco no WhatsApp:

WhatsApp: +55 11 95901-1854
Acesse nosso site:

www.falchetmarques.com.br

Quando buscar orientação 
profissional
Embora este guia forneça informações 

abrangentes sobre a usucapião, é funda-

mental buscar orientação profissional es-

pecializada para avaliar a viabilidade do 

procedimento em cada caso específico. 

Um advogado especializado em direito 
imobiliário pode:
• �Analisar se estão preenchidos todos  

os requisitos legais

• �Escolher a modalidade mais adequada 

de usucapião

• �Definir se é melhor optar pelo 

procedimento judicial ou extrajudicial

• �Orientar sobre a documentação 

necessária

• �Acompanhar todo o procedimento  

até sua conclusão

A usucapião é um direito constitucional 

que pode transformar a vida de milhões 

de brasileiros, garantindo segurança jurídi-

ca e tranquilidade patrimonial. No entanto, 

sua aplicação requer conhecimento técni-

co especializado e acompanhamento pro-

fissional adequado.

http://www.falchetmarques.com.br
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A adjudicação compulsória é um institu-

to jurídico fundamental para resolver uma 

das situações mais frustrantes no mercado 

imobiliário brasileiro: quando o comprador 

já quitou integralmente o valor do imóvel, 

mas o vendedor se recusa a outorgar a es-

critura definitiva de compra e venda. Esta 

situação, infelizmente comum, deixa milha-

res de pessoas em situação de insegurança 

jurídica, mesmo tendo cumprido integral-

mente suas obrigações contratuais.

O que é adjudicação compulsória?
A adjudicação compulsória é um proce-

dimento legal que permite a transferência 

forçada da propriedade de um imóvel para 

o comprador que já cumpriu integralmente 

suas obrigações contratuais, mas não con-

seguiu obter a escritura definitiva por re-

cusa ou impossibilidade do vendedor [2]. 

Trata-se de um mecanismo de proteção ao 

adquirente de boa-fé que se encontra em 

situação de vulnerabilidade jurídica.

Diferentemente da usucapião, que é 

um modo originário de aquisição da pro-

priedade, a adjudicação compulsória é 

um modo derivado, ou seja, o comprador 

adquire a propriedade com base no direi-

to que o vendedor possuía. Isso significa 

que eventuais ônus ou gravames existen-

tes sobre o imóvel são transferidos junto 

com a propriedade, salvo disposição con-

tratual em contrário.

Fundamento legal e evolução 
normativa
A adjudicação compulsória tem seu funda-

mento principal no artigo 1.418 do Código 

Civil, que estabelece: “O promitente com-

prador, titular de direitos reais, pode exigir 

do promitente vendedor, ou de terceiros, 

a quem os direitos deste forem cedidos, a 

outorga da escritura definitiva de compra e 

venda, conforme o disposto no instrumento 

preliminar; e, se houver recusa, requerer ao 

juiz a adjudicação do imóvel” [3].

Durante décadas, a adjudicação compul-

sória foi um procedimento exclusivamen-

te judicial, o que tornava o processo lon-

go, custoso e burocratizado. No entanto, a 

Lei 14.382/2022 representou um marco na 

desjudicialização deste instituto, permitindo 

que a adjudicação compulsória seja reali-

zada diretamente em cartório, em procedi-

mento extrajudicial, desde que preenchidos 

os requisitos legais específicos [4].

A D J U D I C A Ç Ã O 
C O M P U L S Ó R I A
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Esta inovação legislativa está alinhada com 

a tendência de desjudicialização de diversos 

procedimentos no direito brasileiro, buscan-

do maior celeridade, economia processual e 

eficiência na resolução de conflitos. O Provi-

mento 150 do Conselho Nacional de Justiça 

regulamentou detalhadamente o procedi-

mento extrajudicial, estabelecendo os requi-

sitos e formalidades necessárias.

Requisitos para a adjudicação 
compulsória
Para que seja possível a adjudicação com-

pulsória, seja na modalidade judicial ou ex-

trajudicial, é necessário que sejam preenchi-

dos alguns requisitos essenciais:

Existência de contrato: Deve existir 

um contrato de promessa de compra 

e venda, compromisso de compra e 

venda, ou instrumento equivalente que 

demonstre a obrigação do vendedor 

de outorgar a escritura definitiva. 

O contrato pode ser público ou 

particular, mas deve conter elementos 

essenciais como identificação das 

partes, descrição do imóvel, preço 

e condições de pagamento.

Cumprimento das obrigações pelo 
comprador: O promitente comprador 

deve ter cumprido integralmente suas 

obrigações contratuais, especialmente 

o pagamento do preço ajustado. É 

fundamental que não haja inadimplemento 

por parte do comprador, pois isso 

impediria o pedido de adjudicação.

Recusa ou impossibilidade do vendedor: 
Deve haver recusa expressa ou tácita do 

vendedor em outorgar a escritura, ou 

impossibilidade de fazê-lo (por exemplo, 

em caso de falecimento sem sucessores 

conhecidos, interdição, ou desaparecimento). 

A recusa pode ser demonstrada através 

de notificação extrajudicial não atendida.

Registro do contrato: Para o 

procedimento extrajudicial, é necessário 

que o contrato esteja registrado no cartório 

de registro de imóveis competente. Este 

registro confere publicidade ao direito do 

promitente comprador e é pressuposto 

para a adjudicação extrajudicial.

Modalidades: 
Judicial vs. Extrajudicial

Adjudicação Compulsória Judicial
A modalidade judicial continua sendo neces-

sária em diversas situações, especialmente 

quando há oposição de terceiros, quando 

o contrato não está registrado, ou quando 

existem questões complexas que deman-

dam análise judicial. O procedimento tramita 

como ação de conhecimento, com citação 

do vendedor e possibilidade de contestação.

As vantagens do procedimento judicial in-

cluem a possibilidade de resolver questões 

controvertidas, a força da coisa julgada, e a 

capacidade de superar oposições infunda-

das. No entanto, as desvantagens são evi-

dentes: morosidade (o processo pode durar 

anos), custos elevados (custas, honorários, 

perícias), e complexidade procedimental.

Clique para voltar 
ao Sumário
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O procedimento judicial é especialmente 

indicado quando há necessidade de discus-

são sobre o cumprimento das obrigações 

contratuais, quando existem vícios no con-

trato, ou quando há litígio sobre o valor devi-

do ou as condições de pagamento.

Adjudicação compulsória extrajudicial
A adjudicação compulsória extrajudicial, in-

troduzida pela Lei 14.382/2022, representa 

uma revolução na forma de resolver estes 

conflitos. O procedimento é realizado dire-

tamente no cartório de registro de imóveis, 

sem necessidade de intervenção judicial, 

desde que preenchidos os requisitos legais.

Os requisitos específicos para o 
procedimento extrajudicial incluem:

• �Contrato registrado no cartório  

de registro de imóveis

• �Ausência de oposição de terceiros 

interessados

• �Comprovação do cumprimento  

das obrigações pelo comprador

• �Notificação prévia do vendedor  

para outorga da escritura

• �Apresentação de documentação 

completa e regular

As vantagens do procedimento extrajudi-

cial são significativas: celeridade (pode ser 

concluído em 30 a 60 dias), economia (cus-

tos menores que o procedimento judicial), 

simplicidade (menos formalidades e buro-

cracias), e eficiência (resolução direta sem 

intermediação judicial).

Clique para voltar 
ao Sumário

Documentação 
necessária
A documentação necessária 
para a adjudicação compulsória 
varia conforme a modalidade 
escolhida, mas geralmente inclui:

Documentos do contrato: Contrato 
original de promessa de compra 
e venda ou compromisso de 
compra e venda, comprovantes de 
registro do contrato no cartório 
de imóveis, eventuais aditivos 
ou alterações contratuais.

Comprovação de pagamento: Recibos 
de pagamento do preço, comprovantes 
de transferências bancárias, extratos 
bancários, quitação de financiamento 
(se aplicável), comprovação de 
pagamento de taxas e impostos.

Documentos do imóvel: Certidão 
de matrícula atualizada, certidões 
negativas de débitos fiscais, 
planta e memorial descritivo (se 
necessário), certidão de regularidade 
do loteamento (para terrenos).

Documentos pessoais: RG, CPF, 
certidão de nascimento ou casamento 
do comprador, comprovante 
de residência, procuração (se 
representado por terceiros).

Notificação: Comprovante de 
notificação extrajudicial do vendedor 
para outorga da escritura, com 
prazo razoável para cumprimento 
(geralmente 15 a 30 dias).
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Procedimento Extrajudicial 
Passo a Passo
O procedimento extrajudicial de adjudicação 

compulsória segue um rito específico esta-

belecido pelo Provimento 150 do CNJ:

1. Análise prévia: O cartório analisa 

se estão preenchidos todos os 

requisitos legais e se a documentação 

está completa e regular.

2. Qualificação registrária: Verificação da 

regularidade da cadeia dominial, ausência 

de ônus impeditivos, e conformidade 

da documentação apresentada.

3. Publicidade: Publicação de edital 

em jornal de grande circulação e no site 

do cartório, dando ciência do pedido e 

permitindo eventual oposição de terceiros.

4. Prazo para oposição: Prazo 

de 15 dias para que terceiros 

interessados apresentem oposição 

fundamentada ao pedido.

5. Decisão: Ausente oposição ou 

sendo ela rejeitada pelo registrador, 

procede-se à adjudicação com o registro 

da transferência da propriedade.

6. Expedição de certidão: Emissão de 

certidão comprobatória da adjudicação, 

que tem os mesmos efeitos de uma 

escritura pública de compra e venda. 

Custos e prazos
Os custos da adjudicação compulsória extra-

judicial são significativamente menores que 

os do procedimento judicial. Limitam-se ba-

sicamente aos emolumentos cartorários (que 

variam por Estado), custos de publicação do 

edital, e honorários advocatícios (recomen-

dável mesmo no procedimento extrajudicial).

O prazo para conclusão do procedimen-

to extrajudicial é de aproximadamente 30 a 

60 dias, contados da apresentação da do-

cumentação completa, enquanto o proce-

dimento judicial pode demorar anos para 

ser concluído.

Diferenças em relação 
à usucapião
É importante compreender as diferenças 

fundamentais entre adjudicação compulsó-

ria e usucapião, pois ambos os institutos po-

dem ser aplicáveis em situações similares:

Natureza Jurídica: A adjudicação 

compulsória é modo derivado de aquisição 

(baseado no direito do vendedor), enquanto 

a usucapião é modo originário (independe 

do direito anterior).

Clique para voltar 
ao Sumário
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Requisitos: A adjudicação exige 

contrato e pagamento integral, 

enquanto a usucapião exige posse 

qualificada por tempo determinado.

Ônus e gravames: Na adjudicação, 

eventuais ônus são transferidos junto 

com a propriedade; na usucapião, o 

imóvel fica livre de ônus anteriores.

Prazo: A adjudicação pode ser requerida 

imediatamente após o inadimplemento 

do vendedor; a usucapião exige 

decurso de prazo legal (2 a 15 anos).

Situações práticas de aplicação
A adjudicação compulsória é especialmente 

útil nas seguintes situações:

Recusa Injustificada: Quando o 

vendedor se recusa a outorgar a escritura 

mesmo após o pagamento integral, seja 

por má-fé, arrependimento, ou tentativa 

de renegociar condições.

Impossibilidade superveniente: 
Quando o vendedor falece, torna-se incapaz, 

ou desaparece, impossibilitando a outorga 

da escritura pelos meios convencionais.

Problemas sucessórios: Quando 

há disputas entre herdeiros do 

vendedor que impedem a outorga da 

escritura, mesmo com o comprador 

em dia com suas obrigações.

Valorização imobiliária: Quando o 

imóvel se valoriza significativamente 

após a celebração do contrato, 

levando o vendedor a tentar 

se esquivar da obrigação de 

outorgar a escritura pelo preço 

originalmente ajustado.

Cuidados e limitações
Embora a adjudicação compulsória seja 

um instrumento poderoso de proteção 

ao comprador, é importante observar 

algumas limitações e cuidados:

Análise contratual: É fundamental 

que o contrato seja bem redigido, 

com cláusulas claras sobre as 

obrigações das partes e as 

consequências do inadimplemento.

Verificação de ônus: Antes de 

requerer a adjudicação, é importante 

verificar se existem ônus sobre o imóvel 

que possam comprometer a aquisição.

Cumprimento integral: O comprador 

deve ter certeza de que cumpriu 

integralmente suas obrigações, 

pois qualquer inadimplemento 

pode inviabilizar o pedido.

Prazo prescricional: A ação de 

adjudicação compulsória está 

sujeita a prazo prescricional, 

sendo importante não postergar 

demasiadamente o pedido.

Clique para voltar 
ao Sumário
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Quando buscar orientação 
profissional
A adjudicação compulsória, especialmen-

te na modalidade extrajudicial, oferece 

uma solução rápida e econômica para si-

tuações de inadimplemento do vendedor. 

No entanto, a análise da viabilidade do 

procedimento e a escolha da modalidade 

mais adequada requerem conhecimento 

técnico especializado.

Um advogado especializado em direito 

imobiliário pode avaliar se estão preen-

chidos todos os requisitos, orientar sobre 

a documentação necessária, escolher en-

tre o procedimento judicial ou extrajudi-

cial, e acompanhar todo o processo até 

sua conclusão.

A adjudicação compulsória representa um 

avanço significativo na proteção dos direi-

tos dos compradores de imóveis, especial-

mente com as inovações trazidas pela Lei 

14.382/2022. É um instrumento que garante 

segurança jurídica e efetividade na aquisi-

ção da propriedade imobiliária.

Clique para voltar 
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Seu vendedor se recusa a dar a escritura mesmo com o imóvel quitado?
Não fique em situação de insegurança jurídica. Nossa equipe especializada pode ajudá-lo a 
obter a propriedade definitiva através da adjudicação compulsória, de forma rápida e segura.

Fale conosco no WhatsApp:

WhatsApp: +55 11 95901-1854
Acesse nosso site:

www.falchetmarques.com.br

http://www.falchetmarques.com.br
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A escritura pública e o posterior registro 

em cartório representam a forma mais tradi-

cional e segura de formalizar a transferência 

de propriedade imobiliária no Brasil. Embo-

ra possa parecer um procedimento simples, 

muitas pessoas ainda enfrentam dificulda-

des para compreender as etapas necessá-

rias, os documentos exigidos e os custos en-

volvidos neste processo fundamental para a 

segurança jurídica imobiliária.

A Importância da 
Escritura Pública
A escritura pública é o documento oficial 

que formaliza a transferência de proprie-

dade de um imóvel entre vendedor e com-

prador. Elaborada por um tabelião de no-

tas, a escritura pública tem fé pública, ou 

seja, presume-se verdadeiro seu conteúdo 

até prova em contrário. Este documento é 

essencial para garantir a segurança jurídica 

da transação imobiliária [5].

Muitas pessoas confundem a escritura 

pública com o registro do imóvel, mas são 

procedimentos distintos e complementa-

res. A escritura pública é o documento que 

formaliza o negócio jurídico entre as partes, 

enquanto o registro é o ato que confere pu-

blicidade e oponibilidade erga omnes (con-

tra todos) à transferência da propriedade.

Quando é necessária 
a escritura pública
A escritura pública é obrigatória para a 

transferência de imóveis de valor superior 

a 30 salários mínimos, conforme estabele-

ce o Código Civil. Para imóveis de menor 

valor, é possível utilizar instrumento parti-

cular, mas a prática recomenda sempre a 

utilização da escritura pública pela maior 

segurança jurídica que proporciona.

Além das compras e vendas convencio-

nais, a escritura pública é necessária em di-

versas outras situações:

Doações: Transferências gratuitas de 

imóveis entre familiares ou terceiros 

sempre exigem escritura pública, 

independentemente do valor do bem.

Inventários extrajudiciais: A partilha de 

bens imóveis em inventários realizados em 

cartório deve ser formalizada através de 

escritura pública de inventário e partilha.

Separações e divórcios consensuais: 
Quando há partilha de bens imóveis em 

separações ou divórcios realizados em 

cartório, é necessária escritura pública.

Constituição de usufruto:  
A constituição de direito real de 

usufruto sobre imóveis deve ser 

formalizada por escritura pública.

E S C R I T U R A  P Ú B L I C A  E 
R E G I S T R O  E M  C A R T Ó R I O
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Documentação necessária
A documentação necessária para a lavra-

tura da escritura pública varia conforme o 

tipo de transação, mas geralmente inclui:

Documentos das Partes: RG e CPF de 

vendedor e comprador - Certidão de 

nascimento ou casamento - Comprovante 

de residência atualizado - Certidão de 

estado civil (se solteiro) - Autorização do 

cônjuge (se casado em regime que exija)

Documentos do Imóvel: Certidão de 

matrícula atualizada (emitida há no máximo 

30 dias) - Certidão negativa de débitos 

municipais (IPTU) - Certidão negativa de 

débitos estaduais (ITBI quitado) - Habite-

se ou alvará de construção (para imóveis 

construídos) - Certidão de regularidade 

do loteamento (para terrenos)

Documentos Específicos: Contrato 

de promessa de compra e venda (se 

houver) - Comprovante de pagamento 

do preço - Procuração (se alguma 

parte for representada) - Certidão de 

quitação de financiamento (se aplicável)

O Processo de lavratura
O processo de lavratura da escritura públi-

ca segue um ritual específico estabelecido 

pela legislação notarial:

1. Análise Prévia: O Tabelião analisa toda 

a documentação apresentada, verificando 

a regularidade dos documentos e a 

capacidade das partes para o ato.

2. Qualificação Jurídica: Verificação 

da cadeia dominial do imóvel, análise 

de eventuais ônus ou gravames, 

e confirmação da legitimidade 

das partes para o negócio.

3. Orientação às Partes: O tabelião 

deve esclarecer às partes sobre 

os efeitos jurídicos do ato, os 

direitos e obrigações decorrentes, 

e eventuais riscos envolvidos.

4. Redação da Escritura: Elaboração 

do instrumento público com todas as 

cláusulas necessárias, descrição precisa 

do imóvel, identificação completa das 

partes, e condições da transação.

5. Leitura e assinatura: Leitura 

integral da escritura para as partes, 

esclarecimento de eventuais dúvidas, 

e coleta das assinaturas de vendedor, 

comprador e testemunhas.

6. Registro no Livro: Lançamento 

da escritura no livro notarial 

competente, com numeração 

sequencial e data de lavratura.

Clique para voltar 
ao Sumário
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Custos da Escritura Pública
Os custos da escritura pública são regula-

mentados pelos estados e variam confor-

me o valor do imóvel. Geralmente incluem:

Emolumentos Notariais: Taxa cobrada 

pelo tabelião pela lavratura da escritura, 

calculada com base no valor do imóvel.

Taxa de fiscalização: Taxa cobrada 

pelo Tribunal de Justiça para 

fiscalização da atividade notarial.

Selo de fiscalização: Taxa estadual 

incidente sobre atos notariais.

Certidões: Custos das certidões 

necessárias para a lavratura 

(matrícula, débitos, etc.).

É importante verificar a tabela de emolu-

mentos do Estado onde será lavrada a es-

critura, pois os valores podem variar signifi-

cativamente entre as unidades federativas.

O Registro no Cartório de Imóveis
Após a lavratura da escritura pública, é ne-

cessário proceder ao registro no cartório 

de registro de imóveis competente. Este 

registro é que efetivamente transfere a pro-

priedade do imóvel, conferindo publicida-

de e oponibilidade erga omnes ao ato.

Princípios do Registro de Imóveis
O sistema registrário brasileiro é regido por 

princípios fundamentais estabelecidos na 

Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos):

Princípio da Publicidade: 
O registro confere publicidade 

aos atos, permitindo que terceiros 

tenham conhecimento da 

situação jurídica do imóvel.

Princípio da Legalidade: 
O registrador deve verificar a legalidade 

dos documentos apresentados, 

analisando aspectos formais e materiais.

Princípio da Continuidade: 
Deve haver perfeita concatenação 

entre os registros, sem lacunas 

na cadeia dominial.

Princípio da Especialidade: 
Cada imóvel deve ter sua 

matrícula própria, com descrição 

precisa e individualizada.

Princípio da Disponibilidade: 
Ninguém pode transferir mais 

direitos do que possui.

A escritura pública 
é obrigatória para a 
transferência de imóveis 
de valor superior a 
30 salários mínimos, 
conforme estabelece 
o Código Civil

Clique para voltar 
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Procedimento de Registro
O procedimento de registro segue etapas 

específicas:

1. Protocolo: Apresentação da escritura 

pública no cartório competente, 

com atribuição de número de 

protocolo e data de entrada.

2. Qualificação Registrária: 
Análise detalhada da escritura pelo 

registrador, verificando aspectos 

formais, materiais e legais.

3. Cálculo de Tributos: Verificação do 

recolhimento correto do ITBI e outros 

tributos incidentes sobre a transação.

4. Registro: Lançamento do ato na 

matrícula do imóvel, com descrição 

completa da transferência e 

identificação do novo proprietário.

5. Expedição de certidão: Emissão de 

certidão comprobatória do registro, que 

serve como comprovante da propriedade.

Custos do Registro
Os custos do registro incluem:

Emolumentos: Taxa cobrada pelo 

cartório pelo ato de registro, calculada 

com base no valor do imóvel.

ITBI: Imposto sobre Transmissão de 

Bens Imóveis, de competência municipal, 

calculado sobre o valor venal do imóvel.

Taxa de Fiscalização: Taxa cobrada 

pelo Tribunal de Justiça.

Certidões: Custos de eventuais 

certidões necessárias para o registro.

Prazos
O prazo para registro da escritura pública é 

de 30 dias, contados da data de sua lavra-

tura, conforme estabelece a Lei de Regis-

tros Públicos. Após este prazo, a escritura 

perde a prioridade registrária, podendo ser 

preterida por outros títulos apresentados 

posteriormente.

Na prática, o registro pode ser efetiva-

do em poucos dias, dependendo da movi-

mentação do cartório e da complexidade 

do caso. É recomendável providenciar o re-

gistro o mais rapidamente possível após a 

lavratura da escritura.

Situações Especiais
Algumas situações exigem cuidados espe-

ciais no processo de escritura e registro:

Imóveis Financiados: Quando há 

financiamento bancário, é necessária 

a quitação prévia ou a transferência 

do financiamento para o comprador, 

com anuência do banco.

Clique para voltar 
ao Sumário
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Imóveis com ônus: Existindo hipotecas, 

penhoras ou outros gravames, é 

necessária a prévia liberação ou 

a concordância dos credores.

Vendas a prazo: Nas vendas com 

pagamento parcelado, pode ser constituída 

alienação fiduciária ou hipoteca em 

favor do vendedor como garantia.

Compradores casados: Dependendo 

do regime de bens, pode ser necessária 

a outorga uxória (autorização do 

cônjuge) para a aquisição.

Vantagens da formalização
A formalização através de escritura pública 

e registro oferece inúmeras vantagens:

Segurança Jurídica: Proteção contra 

fraudes, contestações e vícios ocultos.

Oponibilidade: O direito de propriedade 

pode ser oposto contra terceiros.

Acesso a crédito: Imóveis regularmente 

registrados podem servir como garantia 

para financiamentos.

Valorização: Imóveis com documentação 

regular têm maior valor de mercado.

Sucessão: Facilita a transmissão 

hereditária do bem.

Quando buscar orientação 
profissional
Embora a escritura pública e o registro se-

jam procedimentos relativamente simples, 

é recomendável buscar orientação profis-

sional nas seguintes situações:

• Transações de alto valor

• Imóveis com histórico complexo

• Existência de ônus ou gravames

• Dúvidas sobre documentação

• Questões tributárias específicas

Um advogado especializado pode orien-

tar sobre todos os aspectos da transa-

ção, verificar a documentação necessária, 

acompanhar os procedimentos cartorários 

e garantir que todos os aspectos legais se-

jam observados.

A escritura pública e o registro represen-

tam o caminho mais seguro e tradicional 

para a aquisição da propriedade imobili-

ária. Embora envolvam custos e formali-

dades, proporcionam segurança jurídica 

incomparável e tranquilidade para com-

pradores e vendedores.

Clique para voltar 
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Precisa formalizar a compra do seu imóvel com segurança?
Nossa equipe pode orientá-lo em todas as etapas do processo, desde a análise da documentação 
até o regiAstro definitivo. Garanta sua tranquilidade com acompanhamento profissional especializado.

Fale conosco no WhatsApp:

WhatsApp: +55 11 95901-1854
Acesse nosso site:

www.falchetmarques.com.br

http://www.falchetmarques.com.br
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O inventário e partilha é um dos procedimen-

tos mais importantes e, ao mesmo tempo, 

mais temidos pelas famílias brasileiras. A mor-

te de um ente querido já traz dor e sofrimen-

to suficientes, e a necessidade de lidar com 

questões burocráticas e legais pode tornar 

este momento ainda mais difícil. No entanto, 

compreender o processo de inventário é fun-

damental para garantir que os direitos suces-

sórios sejam respeitados e que o patrimônio 

familiar seja preservado adequadamente.

O que é inventário e partilha?
O inventário é o procedimento legal desti-

nado a apurar os bens, direitos e obrigações 

deixados por uma pessoa falecida (de cujus), 

com o objetivo de transferi-los aos seus her-

deiros legítimos ou testamentários. A parti-

lha é a divisão efetiva desses bens entre os 

herdeiros, respeitando as quotas hereditárias 

estabelecidas por lei ou por testamento [6].

Este procedimento é obrigatório sempre 

que há bens a serem transmitidos por su-

cessão, independentemente do valor do 

patrimônio. A única exceção é quando o 

cônjuge sobrevivente é o único herdeiro e 

os bens não ultrapassam determinado valor, 

situação em que pode ser utilizada a escri-

tura pública de adjudicação.

Prazo legal e consequências 
do atraso
Uma das questões mais importantes sobre 

o inventário é o prazo para sua abertura. 

A legislação brasileira estabelece o prazo 

de 60 dias, contados da abertura da suces-

são (data do óbito), para que seja iniciado o 

processo de inventário [7]. Este prazo está 

previsto no artigo 611 do Código de Proces-

so Civil e no artigo 983 do Código Civil.

O descumprimento deste prazo pode 

acarretar diversas consequências negativas:

Multa fiscal: O atraso na abertura 

do inventário pode gerar multa de 

até 20% sobre o valor do imposto de 

transmissão causa mortis (ITCMD), 

conforme a legislação de cada estado.

Juros e correção monetária: Débitos fiscais 

não quitados no prazo sofrem incidência de 

juros e correção monetária, aumentando 

significativamente o valor devido.

Complicações sucessórias: O atraso 

pode gerar conflitos entre herdeiros, 

especialmente quando há divergências 

sobre a administração dos bens 

ou sobre a própria sucessão.

I N V E N T Á R I O 
E  P A R T I L H A

Clique para voltar 
ao Sumário



26

R E G U L A R I Z A Ç Ã O  D E  I M Ó V E I S

Impossibilidade de disposição: Enquanto 

não concluído o inventário, os bens ficam 

indisponíveis, impedindo vendas, financia-

mentos ou outras operações.

Modalidades: 
Judicial vs. Extrajudicial

Inventário judicial
O inventário judicial é processado perante 

o Poder Judiciário e é obrigatório nas se-

guintes situações:

• �Existência de herdeiros menores  

ou incapazes

• �Divergência entre os herdeiros sobre  

a partilha

• �Existência de testamento com 

disposições complexas

• �Presença de credores com oposição  

à partilha

• �Quando algum herdeiro se encontra  

em local incerto

O procedimento judicial oferece maior se-

gurança em casos complexos, com possibi-

lidade de resolução de conflitos e proteção 

aos interesses de menores e incapazes. No 

entanto, é mais demorado (pode durar anos), 

mais custoso, e mais burocrático.

Inventário extrajudicial
O inventário extrajudicial foi introduzido pela 

Lei 11.441/2007 e permite que o procedimen-

to seja realizado diretamente em cartório de 

notas, sem necessidade de intervenção judi-

cial [8]. Esta modalidade é possível quando:

• �Todos os herdeiros são maiores e capazes

• �Há consenso entre todos os herdeiros 

sobre a partilha

• �Não existe testamento ou, se existe,  

não há disposições que gerem conflitos

• Não há credores com oposição à partilha

As vantagens do inventário extrajudicial 

são evidentes: maior celeridade (pode ser 

concluído em 30 a 60 dias), menor cus-

to, menos burocracia, e maior privacidade 

(não há exposição pública do processo).

Clique para voltar 
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Documentação 
necessária
A documentação necessária  
para o inventário varia conforme  
a modalidade e a complexidade  
do caso, mas geralmente inclui:

Documentos do falecido:  
Certidão de óbito - RG e CPF - Certidão de 
nascimento ou casamento - Comprovante 
de residência - Declaração de Imposto 
de Renda dos últimos 5 anos

Documentos dos herdeiros:  
RG e CPF de todos os herdeiros - 
Certidões de nascimento ou casamento 
- Comprovantes de residência - Procuração 
(se representados por terceiros)

Documentos dos bens:  
Certidões de matrícula de imóveis - 
Documentos de veículos - Extratos bancários 
e de investimentos - Contratos de seguro de 
vida - Documentos de participações societárias

Documentos específicos:  
Testamento (se houver) - Pacto 
antenupcial (se aplicável) - Certidões 
negativas de débitos fiscais - Avaliação 
dos bens (quando necessária)
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Etapas do Procedimento

Inventário Extrajudicial

1. Escolha do Tabelião: Seleção 

do cartório de notas competente 

(geralmente do domicílio do falecido).

2. Apresentação da documentação: 
Entrega de todos os documentos 

necessários para análise prévia.

3. Qualificação: Verificação da 

regularidade da documentação e 

da capacidade dos herdeiros.

4. Elaboração da Escritura: Redação 

da escritura pública de inventário e 

partilha, com descrição detalhada dos 

bens e da divisão entre os herdeiros.

5. Assinatura: Comparecimento de todos 

os herdeiros para assinatura da escritura.

6. Registro: Registro da escritura 

nos órgãos competentes (cartório 

de imóveis, DETRAN, etc.).

Inventário Judicial

1. Petição inicial: Apresentação 

do pedido de abertura de 

inventário ao Poder Judiciário.

2. Nomeação do Inventariante: Escolha 

da pessoa responsável pela administração 

dos bens durante o processo.

3. Citação dos herdeiros: Intimação 

de todos os herdeiros e interessados 

para participar do processo.

4. Primeiras declarações: 
Apresentação da relação de bens, 

direitos e obrigações do falecido.

5. Avaliação: Nomeação de perito para 

avaliação dos bens, quando necessário.

6. Últimas declarações: Manifestação final 

sobre a partilha e eventuais impugnações.

7. Sentença de partilha: Decisão judicial 

homologando a divisão dos bens.

8. Formal de partilha: Expedição 

do documento que efetiva a 

transferência dos bens.

Aspectos tributários
O inventário envolve importantes aspectos 

tributários que devem ser observados:

ITCMD (Imposto sobre Transmissão 
Causa Mortis): Imposto estadual 

incidente sobre a transmissão de 

bens por herança, com alíquotas 

que variam entre 1% e 8%, conforme 

o estado e o valor dos bens.

Imposto de Renda: Pode haver 

incidência de IR sobre ganhos de 

capital em bens que se valorizaram, 

bem como sobre rendimentos 

auferidos durante o processo.

Clique para voltar 
ao Sumário
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IPTU e Taxas: Os impostos e taxas 

incidentes sobre os bens devem estar em 

dia para que seja possível a transferência.

Situações Especiais

Inventário com Usucapião
Uma situação muito comum na prática é a 

necessidade de promover usucapião duran-

te ou após o inventário. Isso ocorre quando 

o falecido possuía imóveis sem documenta-

ção regular, situação que impede a transfe-

rência direta aos herdeiros.

Nestes casos, é possível:
• Promover a usucapião em nome 

do falecido (se preenchidos os 

requisitos na data do óbito)

• Promover a usucapião em nome dos her-

deiros (se continuaram exercendo a posse)

• Realizar inventário negativo 

(quando não há bens regulares) e 

posteriormente promover usucapião

Meação vs. Herança
É fundamental distinguir entre meação e 

herança:

Meação: Direito do cônjuge sobrevi-

vente sobre os bens adquiridos duran-

te o casamento (conforme o regime 

de bens). Não é herança, mas direito 

próprio decorrente do casamento.

Herança: Direito dos herdeiros sobre os 

bens que efetivamente pertenciam ao fale-

cido, após deduzida a meação do cônjuge.

Regime de bens e sucessão
O regime de bens do casamento influencia 

diretamente na sucessão:

Comunhão parcial: Regime legal, onde 

há meação sobre bens adquiridos 

onerosamente durante o casamento.

Comunhão universal: Há meação sobre 

todos os bens, salvo exceções legais.

Separação de bens: Não há meação, 

mas pode haver direito sucessório 

conforme as circunstâncias.

Participação final nos aquestos: 
Regime híbrido, com regras 

específicas para a sucessão.

Planejamento Sucessório
O planejamento sucessório é fundamental 

para evitar problemas futuros:

Testamento: Permite dispor sobre 

parte dos bens (quota disponível), 

facilitando a sucessão.

Doação com reserva de usufruto: 
Antecipa a transmissão mantendo 

o uso e fruição dos bens.

Holdings familiares: Estruturas 

societárias que facilitam a gestão 

e sucessão do patrimônio.

Seguros de vida: Proporcionam 

liquidez imediata aos beneficiários.

Clique para voltar 
ao Sumário
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Custos do Inventário
Os custos variam significativamente entre 

as modalidades:

Inventário extrajudicial: Emolumentos 

notariais (calculados sobre o valor 

dos bens) - ITCMD (conforme 

legislação estadual) - Honorários 

advocatícios (recomendável) - Custos 

de certidões e documentos

Inventário judicial: Custas processuais 

- Honorários do advogado - Honorários 

do inventariante - Custos de avaliação 

- ITCMD - Outros gastos processuais

Quando buscar orientação 
profissional
O inventário é um procedimento complexo 

que envolve aspectos jurídicos, tributários 

e familiares. É recomendável buscar orien-

tação profissional especializada, especial-

mente nas seguintes situações:

Clique para voltar 
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• Patrimônio de alto valor

• Existência de bens no exterior

• Conflitos entre herdeiros

• Questões tributárias complexas

• Necessidade de usucapião

• Existência de testamento

Um advogado especializado em direito 

sucessório pode orientar sobre a moda-

lidade mais adequada, auxiliar na docu-

mentação necessária, representar os inte-

ressados perante os órgãos competentes, 

e garantir que todos os aspectos legais 

sejam observados.

O inventário é um procedimento funda-

mental para a regularização da sucessão 

e a proteção do patrimônio familiar. Em-

bora possa parecer complexo, com orien-

tação adequada e cumprimento dos pra-

zos legais, é possível realizá-lo de forma 

eficiente e segura.

Herdou um imóvel e precisa regularizar a situação?
Não deixe passar o prazo de 60 dias. Nossa equipe especializada pode orientá-lo 
sobre a melhor modalidade de inventário e acompanhar todo o processo, garantindo 
agilidade e segurança jurídica.

Fale conosco no WhatsApp:

WhatsApp: +55 11 95901-1854
Acesse nosso site:

www.falchetmarques.com.br

http://www.falchetmarques.com.br
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A matrícula imobiliária é o documento 

fundamental que identifica e individualiza 

cada imóvel no sistema registrário brasilei-

ro. É através dela que se conhece a história 

jurídica completa de um bem imóvel, desde 

sua origem até a situação atual. No entan-

to, nem sempre as informações constantes 

na matrícula correspondem à realidade fá-

tica do imóvel, seja por erros na descrição, 

omissões de informações importantes, ou 

pela necessidade de atualização de dados.

Os procedimentos de abertura, retifica-

ção e averbação de matrícula são instru-

mentos essenciais para manter a corres-

pondência entre a situação registrária e a 

realidade do imóvel, garantindo segurança 

jurídica e evitando problemas futuros nas 

transações imobiliárias.

O que é a Matrícula Imobiliária?
A matrícula imobiliária é o registro princi-

pal de cada imóvel no cartório de registro 

de imóveis competente. Instituída pela Lei 

6.015/1973 (Lei de Registros Públicos), a ma-

trícula substituiu o antigo sistema de trans-

crições, proporcionando maior organização 

e segurança ao sistema registrário brasileiro.

Cada imóvel possui uma única matrícula, 

que contém todas as informações essenciais 

sobre o bem: descrição física (área, confronta-

ções, localização), situação jurídica (proprietá-

rio, ônus, gravames), e histórico de transmis-

sões. A matrícula é perpétua e acompanha o 

imóvel durante toda sua existência jurídica.

Princípios da Matrícula

Unicidade: Cada imóvel tem uma 

única matrícula, que não pode ser 

duplicada ou confundida com outras.

Perpetuidade: A matrícula acompanha 

o imóvel indefinidamente, registrando 

toda sua história jurídica.

Completude: Deve conter todas 

as informações necessárias para 

identificar plenamente o imóvel.

A B E R T U R A , 
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Atualidade: Deve refletir a situação 

atual do imóvel, sendo atualizada 

sempre que necessário.

Publicidade: As informações são 

públicas e podem ser consultadas 

por qualquer interessado.

Abertura de Matrícula
A abertura de matrícula é o procedimen-

to através do qual um imóvel ingressa no 

sistema registrário, recebendo sua primeira 

individualização jurídica. Este procedimen-

to é fundamental para imóveis que ainda 

não possuem registro ou que precisam ser 

desmembrados de uma matrícula maior.

Quando é Necessária a Abertura
Imóveis Novos: Construções 

recém-edificadas que precisam ser 

individualizadas da matrícula do terreno.

Desmembramentos: Quando um imóvel 

maior é dividido em parcelas menores, 

cada uma deve ter sua própria matrícula.

Loteamentos: Cada lote resultante 

de um parcelamento deve 

ter matrícula individual.

Incorporações Imobiliárias: Cada 

unidade autônoma (apartamento, sala 

comercial) deve ter matrícula própria.

Regularização de Imóveis Antigos: 
Imóveis que possuem apenas registro no 

sistema anterior (transcrições) podem 

necessitar abertura de matrícula.

Documentação Necessária

Memorial Descritivo: Elaborado por 

profissional habilitado (engenheiro 

ou arquiteto), contendo descrição 

técnica precisa do imóvel.

Planta de Situação: Mostrando a 

localização do imóvel em relação ao 

logradouro e aos imóveis vizinhos.

Planta Baixa: Para edificações, mostrando 

a distribuição interna dos cômodos.

Certidão de Matrícula da Origem: 
Do imóvel maior do qual se 

origina o novo imóvel.

Alvará de Construção: 
Para edificações novas.

Habite-se ou Auto de Conclusão: 
Comprovando que a obra foi concluída 

conforme o projeto aprovado.

Certidões Negativas: De débitos 

municipais, estaduais e federais.

Procedimento de Abertura
1. Análise Prévia: O cartório verifica 

se a documentação está completa 

e se não há impedimentos legais.

2. Verificação da Origem: 
Confirma-se que o imóvel de 

origem tem situação regular e que 

o requerente tem legitimidade.

3. Análise Técnica: Verificação das 

plantas e memoriais descritivos 

por profissional habilitado.

4. Cálculo de Emolumentos: 
Determinação dos custos do 

procedimento conforme tabela oficial.

5. Abertura da Matrícula: 
Criação do novo registro com 

numeração sequencial.

6. Averbação na Origem: Registro 

na matrícula de origem sobre o 

desmembramento ou incorporação.

Clique para voltar 
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Retificação de Matrícula
A retificação de matrícula é o procedimen-

to destinado a corrigir erros ou omissões 

constantes no registro imobiliário. Estes er-

ros podem ser de natureza material (dados 

incorretos) ou formal (vícios na documen-

tação), e sua correção é fundamental para 

garantir a correspondência entre o registro 

e a realidade.

Tipos de Erros Passíveis de Retificação

Erros Evidentes
São aqueles que podem ser identificados e 

corrigidos sem maiores formalidades, como:

• Erros de grafia em nomes

• Erros de digitação em números

• Inconsistências matemáticas evidentes

• �Omissão de dados que constam em 

documentos anexos

Erros que Exigem Procedimento 
Específico

• Divergências na descrição do imóvel

• Erros nas medidas ou confrontações

• Incorreções na qualificação das partes

• Omissões de informações relevantes

Modalidades de Retificação

Retificação Administrativa
Realizada diretamente pelo cartório, sem 

necessidade de processo judicial, quando:

• O erro é evidente e não gera dúvidas

• �Há concordância de todos os 

interessados

• Não há prejuízo a terceiros

• �A correção está amparada em 

documentação idônea

Procedimento: 
1. Requerimento fundamentado 

2. �Apresentação de documentos 

comprobatórios 

3. �Notificação dos confrontantes  

(quando necessário) 

4. Análise pelo registrador 

5. Deferimento ou indeferimento motivado

Retificação Judicial
Necessária quando:

• Há oposição de interessados

• O erro não é evidente

• Há necessidade de produção de provas

• �A retificação pode causar prejuízo  

a terceiros

Procedimento: 
1. Petição inicial fundamentada 

2. Citação dos interessados 

3. Instrução probatória (perícias, testemunhas) 

4. Sentença determinando a retificação 

5. Cumprimento da decisão no cartório

Retificação de Área
Uma das retificações mais comuns é a de 

área do imóvel, que pode ocorrer por:

Erro na Medição Original: Quando 

levantamentos posteriores revelam área 

diferente da registrada.

Clique para voltar 
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Atualização Tecnológica: Uso de 

equipamentos mais precisos que 

revelam medidas mais exatas.

Unificação de Medidas: Adequação 

a novos padrões de medição.

Requisitos para Retificação de Área: 
- Levantamento topográfico atual 

- Concordância dos confrontantes 

- Comprovação de que não há 

invasão de área de terceiros - 

Recolhimento de eventuais tributos 

sobre a diferença de área

Averbação de Matrícula
A averbação é o ato registrário destinado a 

anotar na matrícula fatos que modifiquem o 

imóvel ou a situação jurídica das pessoas nele 

interessadas, sem importar em transmissão 

de propriedade. É um procedimento mais 

simples que o registro, mas igualmente im-

portante para manter a matrícula atualizada.

Principais Hipóteses de Averbação

Alterações Pessoais
Mudança de Nome: Por casamento, 

divórcio, retificação de registro 

civil, ou decisão judicial.

Mudança de Estado Civil: Casamento, 

separação, divórcio, viuvez.

Alteração de CPF/CNPJ: Quando há 

mudança na numeração dos documentos.

Mudança de Nacionalidade: Naturalização 

ou perda da nacionalidade brasileira.

Alterações no Imóvel

Construção: Averbação de 

edificação nova no terreno.

Demolição: Registro da demolição 

total ou parcial de edificações.

Reforma ou Ampliação: Modificações 

significativas na edificação existente.

Mudança de Numeração: Alteração do 

número do imóvel pelo poder público.

Alteração de Denominação: Mudança 

no nome de ruas, bairros ou cidades.

Alterações Jurídicas
Penhora: Registro de constrição 

judicial sobre o imóvel.

Arresto ou Sequestro: Medidas 

cautelares que afetam o imóvel.

Usufruto: Constituição, modificação 

ou extinção de usufruto.

Servidão: Constituição de servidões 

de passagem, aqueduto, etc.

Hipoteca: Constituição de 

garantia real sobre o imóvel.

Procedimento de Averbação
1. Requerimento: Solicitação fundamenta-

da com indicação do fato a ser averbado.

2. Documentação: Apresentação de 

documentos que comprovem o fato 

(certidões, alvarás, contratos).

3. Análise de Legalidade: Verificação pelo 

registrador da regularidade do pedido.

4. Cálculo de Emolumentos: Determina-

ção dos custos conforme tabela oficial.

5. Efetivação da Averbação: 
Registro do ato na matrícula 

com numeração sequencial.

6. Expedição de Certidão: 
Fornecimento de certidão 

comprobatória quando solicitada.

Clique para voltar 
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Procedimentos Especiais
Retificação de Confrontações
As confrontações são elementos essenciais 

da descrição imobiliária, indicando os limi-

tes do imóvel. Sua retificação pode ser ne-

cessária quando:

• �Há erro na identificação 

dos confrontantes

• �Ocorrem mudanças na situação 

dos imóveis vizinhos

• �Há necessidade de 

atualização da descrição

Requisitos: Levantamento topográfico 

atualizado - Concordância dos 

confrontantes atuais - Comprovação 

de que não há alteração da área total - 

Notificação de todos os interessados

Unificação de Matrículas
Quando um proprietário possui imóveis 

contíguos com matrículas distintas, pode 

ser interessante unificá-las em uma única 

matrícula. Este procedimento:

• �Simplifica a administração do 

patrimônio

• Facilita futuras transações

• �Reduz custos de manutenção 

registrária

Requisitos: Imóveis contíguos - Mesmo 

proprietário - Ausência de ônus distintos - 

Compatibilidade urbanística

Desmembramento de Matrícula
O procedimento inverso à unificação, onde 

uma matrícula é dividida em duas ou mais. 

Necessário quando:

• Há venda parcial do imóvel

• Ocorre partilha em inventário

• Há doação de parte do imóvel

• �É necessária individualização  

para fins específicos

Aspectos Práticos e Custos
Prazos

• Retificação Administrativa: 15 a 30 dias

• Averbação Simples: 5 a 15 dias

• �Abertura de Matrícula: 15 a 45 dias 

(dependendo da complexidade)

• Retificação Judicial: 6 meses a 2 anos

Custos
Os custos variam conforme a tabela de 

emolumentos de cada estado, mas geral-

mente incluem:

• �Emolumentos Cartorários: Calculados 

sobre o valor do imóvel ou fixos 

conforme o ato

• �Taxa de Fiscalização: Devida ao órgão 

de classe (OAB, CREA, CAU)

• �Custos de Documentação: Plantas, 

memoriais, certidões

• �Honorários Profissionais: Advogados, 

engenheiros, arquitetos

Documentação Técnica
A qualidade da documentação técnica é fun-

damental para o sucesso dos procedimentos:

Clique para voltar 
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Memorial Descritivo: 
Deve ser preciso, claro e completo, 

elaborado por profissional habilitado.

Plantas: Devem estar em escala adequada, 

com todas as informações necessárias 

e assinadas pelo responsável técnico.

Coordenadas Georreferenciadas: 
Cada vez mais exigidas, 

especialmente para imóveis rurais 

e urbanos de grande porte.

ART/RRT: Anotação ou Registro 

de Responsabilidade Técnica 

deve acompanhar todos os 

documentos técnicos.

Importância da Regularidade 
Registrária
Manter a matrícula imobiliária sempre atua-

lizada e correta é fundamental por diversos 

motivos:

Segurança Jurídica
Uma matrícula correta e atualizada 

proporciona:

• Certeza sobre os limites do imóvel

• Clareza sobre a situação jurídica

• Proteção contra invasões e esbulhos

• Facilidade nas transações imobiliárias

Valorização do Imóvel
Imóveis com documentação regular e atualizada:

• Têm maior valor de mercado

• São mais fáceis de vender

• Permitem acesso a financiamentos

• Atraem compradores mais qualificados

Prevenção de Conflitos
A regularidade registrária previne:

• Disputas com vizinhos sobre limites

• Problemas em inventários e partilhas

• Dificuldades em financiamentos

• Questionamentos em fiscalizações

Quando Buscar Orientação Profissional
Os procedimentos registrários podem ser 

complexos e exigem conhecimento técni-

co especializado. É recomendável buscar 

orientação profissional quando:

• �Há divergências significativas 

entre a realidade e o registro

• �Existem conflitos com 

terceiros interessados

• A documentação técnica é complexa

• Há necessidade de retificação judicial

• O valor do imóvel é elevado

O Papel do Advogado Especializado
Um advogado especializado em direito 

imobiliário e registrário pode:

• �Analisar a viabilidade  

dos procedimentos

• �Orientar sobre a documentação 

necessária

• �Representar o cliente perante  

os cartórios

• �Conduzir procedimentos judiciais 

quando necessário

• �Prevenir problemas futuros através  

de orientação preventiva

Clique para voltar 
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O Papel do Profissional Técnico
Engenheiros e arquitetos são 

fundamentais para:

• Elaborar memoriais descritivos precisos

• Confeccionar plantas técnicas adequadas

• Realizar levantamentos topográficos

• Emitir laudos técnicos quando necessário

• Garantir conformidade com normas técnicas

Tendências e Inovações
O sistema registrário brasileiro está em 

constante evolução, incorporando novas 

tecnologias e procedimentos:

Georreferenciamento
A exigência de coordenadas georreferen-

ciadas está se expandindo, proporcionando:

• Maior precisão na localização dos imóveis

• Redução de conflitos de divisas

• �Integração com sistemas de 

informação geográfica

• �Facilidade na fiscalização urbanística 

Digitalização
A digitalização dos procedimentos 

registrários oferece:

• Maior agilidade nos processos

• Redução de custos operacionais

• Facilidade de acesso às informações

• Integração entre diferentes órgãos

Procedimentos Eletrônicos
Cada vez mais procedimentos podem  

ser realizados eletronicamente:

• Consultas online de certidões

• Protocolos eletrônicos de documentos

• Assinatura digital de documentos

• Pagamento eletrônico de emolumentos

Precisa regularizar a matrícula do seu imóvel?
Problemas na descrição, área incorreta 
ou informações desatualizadas podem 
gerar complicações futuras. Nossa equipe 
especializada pode analisar sua matrícula e 
orientar sobre os procedimentos necessários 
para mantê-la sempre regular e atualizada.

Acesse nosso site:

www.falchetmarques.com.br

Fale conosco no WhatsApp:

WhatsApp: +55 11 95901-1854

Conclusão do Capítulo
A abertura, retificação e averbação de 
matrícula são procedimentos fundamentais 
para manter a correspondência entre a 
situação registrária e a realidade dos imóveis. 
Embora possam parecer burocráticos, 
estes procedimentos são essenciais para 
garantir segurança jurídica, prevenir conflitos 
e valorizar o patrimônio imobiliário.

A complexidade destes procedimentos varia 
conforme cada caso específico, mas todos têm 
em comum a necessidade de documentação 
adequada, análise técnica criteriosa e 
acompanhamento profissional especializado. 
Investir na regularidade registrária é investir na 
proteção e valorização do patrimônio familiar.

É importante lembrar que cada situação é 
única e pode exigir procedimentos específicos. 
Por isso, sempre que houver dúvidas sobre 
a regularidade da matrícula de um imóvel, é 
recomendável buscar orientação profissional 
especializada para avaliar a situação e 
indicar os procedimentos mais adequados.

A manutenção da regularidade registrária 
não é apenas uma obrigação legal, mas 
uma medida de proteção patrimonial que 
beneficia não apenas o proprietário atual, 
mas também seus sucessores e a sociedade 
como um todo, contribuindo para um sistema 
imobiliário mais seguro e organizado.
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A Regularização Fundiária Urbana (REURB) 

representa uma das mais importantes ino-

vações legislativas dos últimos anos no di-

reito urbanístico brasileiro. Criada pela Lei 

13.465/2017, a REURB tem como objetivo 

principal promover a regularização de as-

sentamentos urbanos informais, garantin-

do o direito à moradia digna e o acesso a 

serviços públicos essenciais para milhões 

de brasileiros que vivem em situação de ir-

regularidade fundiária [9].

O que é REURB?
A REURB é definida pela Lei 13.465/2017 

como o conjunto de medidas jurídicas, ur-

banísticas, ambientais e sociais destinadas 

à incorporação dos núcleos urbanos infor-

mais ao ordenamento territorial urbano e 

à titulação de seus ocupantes [10]. Trata-

-se de um instrumento abrangente que vai 

muito além da simples regularização jurídi-

ca, buscando a integração social e urbana 

das comunidades beneficiadas.

O conceito de núcleo urbano informal 

abrange assentamentos humanos que 

apresentem pelo menos uma das seguintes 

características: ocupação de terrenos de 

propriedade pública ou privada sem auto-

rização; parcelamento do solo sem obser-

vância das normas legais; construções sem 

licenciamento ou em desacordo com nor-

mas urbanísticas; ou precariedade ou au-

sência de infraestrutura urbana básica.

Objetivos da REURB
A REURB possui objetivos amplos e inte-

grados, estabelecidos no artigo 10 da Lei 

13.465/2017:

Identificação dos núcleos 
urbanos informais: Mapeamento 

e caracterização das áreas que 

necessitam de regularização, 

com levantamento das condições 

urbanísticas, ambientais e sociais.

Organização do território: 
Incorporação dos assentamentos 

informais ao ordenamento 

territorial urbano, promovendo sua 

integração à cidade formal.

Titulação dos ocupantes: Garantia 

de segurança jurídica aos moradores 

através da concessão de títulos de 

propriedade ou outros direitos reais.

R E U R B
(Regularização Fundiária Urbana)
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Garantia do direito à moradia: 
Efetivação do direito constitucional 

à moradia digna, especialmente 

para a população de baixa renda.

Ordenamento territorial: Promoção 

do desenvolvimento urbano sustentável 

e ordenado, evitando a formação de 

novos assentamentos irregulares.

Ampliação do acesso à terra urbanizada: 
Democratização do acesso à terra 

urbana regularizada, especialmente 

para a população mais vulnerável.

Acesso a serviços públicos: Garantia 

de acesso a serviços públicos 

essenciais como água, esgoto, energia 

elétrica, coleta de lixo, transporte 

público e equipamentos sociais.

Modalidades: REURB-S e 
REURB-E
A legislação estabelece duas modalidades 

distintas de REURB, com procedimentos e 

benefícios diferenciados:

REURB-S (REURB de Interesse Social)
A REURB-S destina-se a núcleos urba-

nos informais ocupados predominante-

mente por população de baixa renda. 

São considerados de baixa renda os 

núcleos declarados de interesse social 

pelo Poder Público ou aqueles em que 

pelo menos 50% das famílias possuam 

renda familiar mensal igual ou inferior a 

5 salários mínimos.

Características da REURB-S:
Gratuidade dos procedimentos adminis-

trativos e registrários - Isenção de custas 

e emolumentos cartorários - Flexibiliza-

ção de normas urbanísticas e ambientais 

- Prioridade na concessão de títulos de 

propriedade - Possibilidade de aplicação 

de instrumentos urbanísticos específicos

Benefícios especiais:
Legitimação fundiária gratuita - Isenção 

do ITBI (Imposto sobre Transmissão 

de Bens Imóveis) - Flexibilização de 

exigências urbanísticas - Prioridade no 

atendimento pelos órgãos públicos

REURB-E (REURB de Interesse Específico)
A REURB-E aplica-se aos núcleos urbanos 

informais ocupados por população não en-

quadrada nos critérios da REURB-S. Geral-

mente são assentamentos de classe média 

ou alta que, por diversas razões, encon-

tram-se em situação de irregularidade.

Características da REURB-E: 
Cobrança de custas e emolumentos 

cartorários - Aplicação integral das normas 

urbanísticas e ambientais - Possibilidade 

de contrapartidas urbanísticas - 

Procedimentos mais rigorosos de análise.
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Instrumentos da REURB
A Lei 13.465/2017 criou diversos instrumen-

tos específicos para viabilizar a regulariza-

ção fundiária:

Legitimação fundiária
A legitimação fundiária é o mecanismo de 

reconhecimento da aquisição originária do 

direito real de propriedade sobre unida-

de imobiliária objeto da REURB. Trata-se 

de forma originária de aquisição da pro-

priedade, similar à usucapião, mas com 

requisitos e procedimentos específicos.

Requisitos para legitimação fundiária: 
Ocupação da área por núcleo urbano 

informal - Não ser proprietário de 

outro imóvel urbano ou rural - Não 

ter sido beneficiado anteriormente 

por legitimação fundiária - Exercer a 

posse por pelo menos 5 anos (prazo 

reduzido em relação à usucapião)

Legitimação de posse
A legitimação de posse é o ato do poder 

público destinado a conferir título, por 

meio do qual fica reconhecida a posse de 

imóvel objeto da REURB. Após 5 anos da 

concessão da legitimação de posse, é pos-

sível a conversão em propriedade plena.

Concessão de direito real de uso (CDRU)
A CDRU é instrumento pelo qual o Po-

der Público transfere o uso remunerado 

ou gratuito de terreno público por tem-

po certo ou indeterminado, para fins 

específicos de regularização fundiária.

Concessão de uso especial  
para fins de moradia (CUEM)
A CUEM é direito real resolúvel e intrans-

missível por atos inter vivos, aplicável 

exclusivamente para fins de moradia, 

em favor de quem possui área pública 

de até 250m² por pelo menos 5 anos.

Procedimento da REURB
O procedimento da REURB é complexo e 

envolve diversas etapas e órgãos:

Fase Inicial
1. Requerimento: A REURB pode ser 

requerida pelos próprios interessados, 

pelo Poder Público, pela Defensoria 

Pública, pelo Ministério Público, ou 

por cooperativas habitacionais.

2. Instauração: O município competente 

instaura o procedimento mediante portaria 

do órgão responsável pela política urbana.

3. Constituição da Comissão: Formação 

de comissão multidisciplinar para condução 

do procedimento, com representantes 

de diversos órgãos e da sociedade civil.

Fase de Estudos
4. Levantamento planialtimétrico: 
Elaboração de planta detalhada da área, 

com identificação das construções, vias, 

equipamentos públicos e áreas verdes.

5. Estudo técnico: Análise das 

condições urbanísticas, ambientais, 

sociais e jurídicas da área.
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6. Projeto de regularização: Elaboração 

de projeto urbanístico que contemple as 

medidas necessárias para a regularização.

Fase de Aprovação
7. Análise pelos órgãos competentes: 
Submissão do projeto aos órgãos 

municipais, estaduais e federais 

competentes para análise e aprovação.

8. Audiência pública: Realização de 

audiência pública para apresentação 

do projeto à comunidade e 

coleta de sugestões.

9. Aprovação final: Aprovação 

definitiva do projeto pelo órgão 

municipal competente.

Fase de Implementação
10. Registro do projeto: Registro do 

projeto de regularização no cartório 

de registro de imóveis competente.

11. Titulação: Concessão dos 

títulos de propriedade ou outros 

direitos reais aos beneficiários.

12. Execução das obras: 
Implementação das obras de 

infraestrutura previstas no projeto.

Aspectos ambientais
A REURB inovou ao estabelecer procedi-

mentos específicos para a regularização 

de assentamentos em áreas ambiental-

mente sensíveis:

Flexibilização de normas: 
Possibilidade de flexibilização de normas 

ambientais, desde que não comprometa 

as funções ambientais da área.

Medidas compensatórias: 
Adoção de medidas compensatórias quando 

necessário para mitigar impactos ambientais.

Áreas de preservação permanente: 
Possibilidade de regularização em 

APPs urbanas consolidadas, mediante 

estudos técnicos específicos.

Licenciamento simplificado: 
Procedimentos simplificados de 

licenciamento ambiental para a REURB.

Participação Social
A REURB enfatiza a importância da participa-

ção social em todas as etapas do processo:

Audiências públicas: 
Obrigatoriedade de realização de audiências 

públicas para discussão dos projetos.

Comissões participativas: 
Participação da sociedade civil nas 

comissões de acompanhamento da REURB.

Direito à informação: 
Garantia de acesso à informação 

sobre os procedimentos e projetos.

Controle social: 
Possibilidade de acompanhamento e 

fiscalização pela sociedade civil.
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Benefícios da REURB
A REURB oferece benefícios significativos 

tanto para os moradores quanto para o 

poder público:

Para os moradores: 
Segurança jurídica da posse - Acesso 

a serviços públicos - Valorização dos 

imóveis - Acesso a crédito imobiliário 

- Melhoria da qualidade de vida

Para o Poder Público: 
Ordenamento territorial - Ampliação 

da base tributária - Redução de 

conflitos fundiários - Cumprimento 

da função social da propriedade - 

Desenvolvimento urbano sustentável

Desafios e Limitações
Apesar dos avanços, a REURB enfrenta di-

versos desafios:

Capacidade Técnica: 
Muitos municípios não possuem 

capacidade técnica para implementar 

a REURB adequadamente.

Recursos financeiros: 
A regularização demanda investimentos 

significativos em infraestrutura 

e equipamentos urbanos.

Resistência social: 
Pode haver resistência de setores 

da sociedade à regularização de 

assentamentos informais.

Complexidade jurídica: 
A sobreposição de normas e competên-

cias pode dificultar a implementação.

Questões ambientais: A regularização 

em áreas ambientalmente sensíveis requer 

cuidados especiais e pode gerar conflitos.

Casos Práticos de Aplicação
A REURB é especialmente útil nas seguin-

tes situações:

Loteamentos clandestinos: 
Parcelamentos realizados sem aprovação 

municipal, mas já consolidados 

urbanisticamente.

Ocupações irregulares: 
Assentamentos em áreas públicas ou 

privadas sem autorização, mas com 

características urbanas consolidadas.

Conjuntos habitacionais irregulares: 
Empreendimentos habitacionais com 

problemas registrários ou urbanísticos.

Favelas consolidadas: 
Assentamentos precários que podem  

ser urbanizados e regularizados.

Articulação com outros 
instrumentos
A REURB pode ser articulada com outros 

instrumentos de política urbana:

Plano Diretor: Integração da REURB ao 

planejamento urbano municipal.

A S S E S S O R I A  J U R Í D I C A  P A R A  P E Q U E N A S 
E  M É D I A S  E M P R E S A S 
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ZEIS 
(Zonas Especiais de Interesse Social): 
Demarcação de áreas específicas 

para habitação de interesse social.

Operações urbanas: 
Articulação com operações urbanas 

para financiamento da regularização.

Programas habitacionais: 
Integração com programas federais, 

estaduais e municipais de habitação.

Quando buscar orientação 
profissional
A REURB é um procedimento complexo 

que envolve aspectos jurídicos, urbanísti-

cos, ambientais e sociais. É recomendável 

buscar orientação profissional especializa-

da, especialmente para:

• �Comunidades que desejam iniciar 
processo de REURB

• �Poder público que pretende 
implementar programas de 
regularização

• �Proprietários de áreas ocupadas 
irregularmente

• �Organizações sociais que atuam em 
assentamentos informais

Um advogado especializado em direito ur-

banístico pode orientar sobre a viabilidade 

da REURB, auxiliar na documentação ne-

cessária, representar os interessados peran-

te os órgãos competentes, e acompanhar 

todo o procedimento até sua conclusão.

A REURB representa uma oportunidade 

histórica para resolver o problema da irre-

gularidade fundiária urbana no Brasil. Com 

planejamento adequado, participação so-

cial e vontade política, é possível transfor-

mar a realidade de milhões de brasileiros 

que vivem em assentamentos informais.
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Mora em área irregular e quer conhecer seus direitos?
A REURB pode ser a solução para garantir segurança jurídica e acesso 
a serviços públicos para sua comunidade. Nossa equipe pode orientá-lo sobre 
os procedimentos e requisitos necessários.

Fale conosco no WhatsApp:

WhatsApp: +55 11 95901-1854
Acesse nosso site:

www.falchetmarques.com.br
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A reintegração e a imissão na posse são 

ações judiciais fundamentais para a prote-

ção do direito de propriedade e posse no 

Brasil. Embora sejam institutos distintos, 

ambos têm como objetivo garantir que o 

legítimo possuidor ou proprietário possa 

exercer plenamente seus direitos sobre o 

imóvel, removendo obstáculos criados por 

terceiros que impedem esse exercício.

Estas ações são especialmente importan-

tes em um país como o Brasil, onde conflitos 

possessórios são frequentes, seja em áreas 

urbanas ou rurais, envolvendo desde pe-

quenas propriedades residenciais até gran-

des empreendimentos imobiliários.

Conceitos Fundamentais
Reintegração de Posse
A reintegração de posse é uma ação judicial 

destinada a restituir a posse a quem foi dela 

injustamente privado. Está prevista no artigo 

560 do Código de Processo Civil e tem como 

pressuposto a existência de posse anterior 

que foi perdida por ato de terceiro.

Características principais: 
O autor deve comprovar que exercia 

posse anterior - Deve demonstrar 

que foi esbulhado (privado da 

posse) - A perda da posse deve ter 

ocorrido por ato injusto - Pode ser 

proposta contra qualquer pessoa 

que detenha indevidamente o bem

Imissão na Posse
A imissão na posse é uma ação judicial 

que visa colocar o proprietário na posse 

de bem que nunca possuiu, mas sobre o 

qual tem direito. Diferentemente da rein-

tegração, aqui não há posse anterior a ser 

restituída, mas sim um direito à posse que 

nunca foi exercido.

Características principais: O autor 

deve comprovar a propriedade do bem 

- Deve demonstrar que nunca teve a 

posse efetiva - Há resistência de terceiro 

em entregar o bem - É cabível contra 

quem detém indevidamente o imóvel

R E I N T E G R A Ç Ã O 
E  I M I S S Ã O
N A  P O S S E
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Requisitos da Reintegração 
de Posse

Posse Anterior
O autor deve comprovar que exercia posse 

sobre o imóvel de forma:

Mansa e Pacífica: Sem oposição de 

terceiros, exercida de forma tranquila.

Contínua: Sem interrupções 

significativas no exercício da posse.

Pública: De conhecimento geral, 

não clandestina ou oculta.

Com Ânimo de Dono: Comportando-se 

como se fosse o proprietário do bem.

Esbulho
Deve ser demonstrado que houve privação 

injusta da posse, caracterizada por:

Ato de Terceiro: A perda da posse deve 

decorrer de ação de outra pessoa.

Injustiça: O ato deve ser contrário 

ao direito, sem justificativa legal.

Violência, Clandestinidade ou 

Precariedade: O esbulho pode 

ocorrer por qualquer destes meios.

Atualidade: O esbulho deve ser recente 

(dentro do prazo de ano e dia).

Data do Esbulho
É fundamental determinar com precisão 

quando ocorreu o esbulho, pois:

• �Se for há menos de ano e dia:  

cabe ação possessória

• �Se for há mais de ano e dia:  

cabe ação petitória (reivindicatória)

• �A contagem é feita da data do  

conhecimento do esbulho

Requisitos da Imissão na Posse

Propriedade
O autor deve comprovar ser proprietário do 

imóvel através de:

Título de Propriedade: Escritura pública 

registrada, formal de partilha, carta de 

arrematação, etc.

Aspecto	 Reintegração de Posse	 Imissão na Posse

Posse Anterior	 Necessária	 Desnecessária

Fundamento	 Posse perdida	 Direito de propriedade

Objetivo	 Restituir posse	 Obter posse pela primeira vez

Prazo	 1 ano e 1 dia do esbulho	 Não há prazo específico

Prova Principal	 Posse anterior + esbulho	 Propriedade + resistência

Diferenças Fundamentais
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Registro Imobiliário: 
O título deve estar devidamente registrado 

no cartório competente.

Cadeia Dominial Regular: 
A sequência de transmissões deve estar 

correta e ininterrupta.

Ausência de Posse
Deve ficar demonstrado que o proprietário 

nunca exerceu posse efetiva sobre o bem, 

seja porque:

• Adquiriu o imóvel já ocupado por terceiro

• �Herdou bem que estava na posse de 

outrem

• Arrematou imóvel em leilão já ocupado

• �Recebeu em doação bem já possuído 

por terceiro

Resistência do Detentor
É necessário comprovar que houve resistên-

cia em entregar o bem, através de:

Notificação Extrajudicial: 
Comprovando que foi solicitada 

a desocupação.

Recusa Expressa: 
Manifestação clara de não entregar o imóvel.

Recusa Tácita: 
Silêncio ou inércia após a notificação.

Procedimento das 
Ações Possessórias
Petição Inicial
A petição inicial deve conter:

Qualificação das Partes: 
Identificação completa do autor e réu.

Descrição do Imóvel: 
Localização, área, confrontações, matrícula.

Narração dos Fatos: 
Histórico da posse ou 

propriedade e do esbulho.

Fundamentos Jurídicos: 
Base legal da pretensão.

Pedidos: 
Reintegração/imissão, liminar, 

perdas e danos, frutos.

Liminar
Uma das principais vantagens das ações 

possessórias é a possibilidade de concessão 

de liminar, que permite a recuperação ime-

diata da posse. Os requisitos são:

Fumus Boni Iuris: 
Aparência do bom direito, demonstração 

prima facie da posse ou propriedade.

Periculum in Mora: 
Perigo na demora, risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação.

Atualidade: 
O esbulho deve ser recente (ano e dia).

Citação e Defesa

Citação do Réu: 
Para apresentar contestação 

no prazo de 15 dias.

Contestação: 
O réu pode alegar: - Ausência de posse 

anterior (na reintegração) - Ausência de 

propriedade (na imissão) - Posse de boa-

fé - Benfeitorias realizadas - Exceção 

de domínio - Prescrição aquisitiva
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Instrução Probatória

Prova Documental: 
Títulos, contratos, certidões, fotografias.

Prova Testemunhal: Depoimento de 

pessoas que conhecem os fatos.

Prova Pericial: Vistoria do imóvel, 

levantamento topográfico.

Inspeção Judicial: Verificação pessoal 

pelo juiz quando necessária.

Defesas Típicas

Exceção de Domínio
O réu alega ser o verdadeiro 

proprietário do imóvel, questionando 

o direito do autor. Esta defesa:

• �Pode ser alegada em qualquer  

ação possessória

• �Suspende o processo até decisão  

sobre a propriedade

• Exige prova robusta do domínio alegado

• Pode converter a ação em petitória

Alegação de Posse de Boa-Fé
O réu afirma que sua posse é 

legítima, baseada em:

• Justo título (contrato, escritura, etc.)

• Boa-fé (crença na legitimidade da posse)

• Posse mansa e pacífica

• Benfeitorias realizadas no imóvel

Usucapião
O réu pode alegar que adquiriu o imóvel 

por usucapião, demonstrando:

• Posse pelo tempo legal

• �Preenchimento dos requisitos  

da modalidade aplicável

• �Pode ser alegada como defesa  

ou reconvenção

Benfeitorias e Indenizações

Direito às Benfeitorias
O possuidor de boa-fé tem direito a:

Benfeitorias Necessárias: 
Sempre indenizáveis, com 

direito de retenção.

Benfeitorias Úteis: 
Indenizáveis, com direito de retenção.

Benfeitorias Voluptuárias: 
Não indenizáveis, mas pode 

levantar se não houver dano.

O possuidor de má-fé tem direito apenas 

às benfeitorias necessárias, sem retenção.

Direito de Retenção
Permite ao possuidor permanecer 

no imóvel até ser indenizado 

pelas benfeitorias. Requisitos:

• Posse de boa-fé

• Benfeitorias necessárias ou úteis

• �Valor das benfeitorias superior ao 

valor dos frutos percebidos

Cumprimento da Decisão
Mandado de Reintegração/Imissão

Após decisão favorável, 
expede-se mandado para:

Clique para voltar 
ao Sumário
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Notificação do Réu: 
Para desocupação voluntária 

em prazo determinado.

Reintegração Forçada: 
Se não houver desocupação voluntária.

Uso de Força Policial: 
Quando necessário para cumprimento.

Remoção de Bens: 
Pertences do ocupante 

podem ser removidos.

Resistência ao Cumprimento
Se houver resistência:

• Crime de desobediência (art. 330 do CP)

• Possibilidade de prisão em flagrante

• Multa diária (astreintes)

• Busca e apreensão de bens

Ações Conexas
Perdas e Danos

O autor pode pleitear indenização por:
• Danos materiais (deterioração do imóvel)

• �Lucros cessantes (aluguéis 

não recebidos)

• Danos morais (em casos específicos)

• Custas e honorários advocatícios

Frutos e Rendimentos
Possuidor de Boa-Fé: Faz seus os frutos 

percebidos, responde pelos pendentes.

Possuidor de Má-Fé: Deve restituir todos 

os frutos, percebidos e pendentes.

Aspectos Especiais
Ações Possessórias em Imóveis Rurais

Têm procedimento especial (Lei 8.629/93):

• Vistoria obrigatória do INCRA

• Análise da função social da propriedade

• �Possibilidade de desapropriação 

para reforma agrária

• Participação do Ministério Público

Ações em Face do Poder Público
Quando o réu é ente público:

• Necessidade de análise do interesse público

• Possível alegação de desapropriação

• Procedimento especial em alguns casos

• Participação da Advocacia Pública

Prescrição e Decadência
Prazo para Ações Possessórias

• Força Nova: Até 1 ano e 1 dia do esbulho

• �Força Velha: Após 1 ano e 1 

dia, cabe ação petitória

Interrupção do Prazo
O prazo pode ser interrompido por:

• Citação válida

• Protesto judicial

• �Qualquer ato judicial que constitua  

o réu em mora

Clique para voltar 
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Sofreu esbulho ou precisa tomar 
posse de seu imóvel?
Não deixe que terceiros violem seus direitos 
possessórios. Nossa equipe especializada 
pode orientá-lo sobre a ação mais adequada 
e acompanhar todo o processo judicial.

Acesse nosso site:

www.falchetmarques.com.br

Fale conosco no WhatsApp:

WhatsApp: +55 11 95901-1854

http://www.falchetmarques.com.br
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O registro de loteamento e desmem-

bramento é um dos procedimentos mais 

complexos e importantes do direito urba-

nístico brasileiro. Estes institutos são fun-

damentais para o desenvolvimento urbano 

ordenado, permitindo que grandes glebas 

sejam divididas em lotes menores para co-

mercialização, sempre respeitando as nor-

mas urbanísticas e ambientais vigentes.

A Lei 6.766/79 (Lei de Parcelamento do 

Solo Urbano) é o principal diploma legal que 

regula esta matéria, estabelecendo requisitos 

rigorosos para garantir que o parcelamento 

do solo seja feito de forma responsável, pre-

servando o meio ambiente e garantindo infra-

estrutura adequada aos futuros moradores.

‘

Conceitos Fundamentais
Loteamento
O loteamento é definido pela Lei 6.766/79 

como a subdivisão de gleba em lotes des-

tinados à edificação, com abertura de no-

vas vias de circulação, de logradouros pú-

blicos ou prolongamento, modificação ou 

ampliação das vias existentes.

Características do loteamento: 
Criação de novos lotes - Abertura de 

vias públicas - Criação de áreas públicas 

(praças, áreas verdes) - Infraestrutura 

urbana obrigatória - Destinação de 

percentual para áreas públicas

Desmembramento
O desmembramento é a subdivisão de gle-

ba em lotes destinados à edificação, com 

aproveitamento do sistema viário existen-

te, desde que não implique na abertura de 

novas vias e logradouros públicos, nem no 

prolongamento, modificação ou ampliação 

dos já existentes.

Características do desmembramento: 
Aproveitamento do sistema viário 

existente - Não criação de vias 

públicas - Menor complexidade que o 

loteamento - Requisitos menos rigorosos 

- Procedimento mais simples

R E G I S T R O  D E 
L O T E A M E N T O  O U 
D E S M E M B R A M E N T O
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Requisitos Legais

Requisitos Urbanísticos
Área Mínima dos Lotes: 
Definida pela legislação municipal, 

geralmente entre 125m² e 

250m² em áreas urbanas.

Frente Mínima: 
Também definida pelo município, 

usualmente entre 5 e 10 metros.

Sistema Viário: 
Deve garantir acesso adequado a 

todos os lotes e integração com 

o sistema viário existente.

Áreas Públicas: 
No loteamento, mínimo de 35% da gleba 

deve ser destinada a: - Vias de circulação - 

Áreas verdes e institucionais (mínimo 15%) 

- Equipamentos urbanos e comunitários

Requisitos de Infraestrutura
Infraestrutura Básica Obrigatória: 
Demarcação dos lotes, quadras e 

logradouros - Rede de abastecimento de 

água potável - Rede de esgoto sanitário 

ou solução individual - Rede de energia 

elétrica pública e domiciliar - Vias de 

circulação pavimentadas ou não

Infraestrutura Complementar (conforme 
exigência municipal): Rede de águas 

pluviais - Rede de gás canalizado - Rede de 

telefonia - Iluminação pública - Arborização

Requisitos Ambientais
Áreas de Preservação: 
Não podem ser parceladas: - Áreas 

de preservação permanente (APPs) - 

Áreas de proteção ambiental - Terrenos 

alagadiços e sujeitos a inundações 

- Terrenos com declividade superior 

a 30% - Terrenos onde as condições 

geológicas não aconselham a edificação

Licenciamento Ambiental: 
Pode ser exigido conforme: - Tamanho 

do empreendimento - Localização 

(proximidade de recursos hídricos, 

vegetação) - Impacto ambiental potencial - 

Legislação estadual e municipal específica

Aspecto	 Loteamento	 Desmembramento

Vias Públicas	 Cria novas vias	 Usa vias existentes

Infraestrutura	 Mais complexa	 Mais simples

Áreas Públicas	 Obrigatória doação	 Não obrigatória

Aprovação	 Municipal + Registro	 Municipal + Registro

Complexidade	 Alta	 Média

Custos	 Maiores	 Menores

Prazo	 Mais longo	 Mais curto

Diferenças Entre Loteamento e Desmembramento
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Procedimento de Aprovação

Fase Municipal

1. Consulta Prévia
• Análise da viabilidade do parcelamento

• Verificação das diretrizes urbanísticas

• Definição dos requisitos específicos

• �Orientação sobre documentação 

necessária

2. Projeto de Parcelamento
Documentos Técnicos: Planta de situação 

(escala 1:2000 ou 1:5000) - Planta do 

parcelamento (escala 1:1000) - Memorial 

descritivo - Cronograma de execução 

das obras - Projeto de infraestrutura

Documentos Jurídicos: Certidão de 

matrícula atualizada - Certidão negativa 

de débitos - Comprovação da propriedade 

- Anuência do cônjuge (se casado)

3. Análise Municipal
• Verificação da conformidade urbanística

• Análise dos projetos de infraestrutura

• Consulta aos órgãos competentes

• Análise ambiental (quando necessária)

• Verificação das áreas públicas

4. Aprovação Municipal
• Expedição do alvará de aprovação

• Definição das condições e prazos

• Estabelecimento das garantias necessárias

• Aprovação dos projetos de infraestrutura

Fase Registrária

1. Protocolo no Cartório
Após aprovação municipal, o projeto 

deve ser protocolado no cartório 

de registro de imóveis com:

Documentos Obrigatórios: Título de 

propriedade - Planta aprovada pela 

prefeitura - Memorial descritivo aprovado 

- Certidões negativas (federal, estadual, 

municipal) - Alvará de aprovação municipal 

- Comprovante de pagamento do ITBI

2. Análise Registrária
O registrador verifica: Regularidade 

da documentação - Conformidade com 

a legislação - Continuidade da cadeia 

dominial - Ausência de ônus impeditivos 

- Correção técnica dos documentos

3. Exigências
Se houver irregularidades: Nota de 

exigências em 30 dias - Prazo para 

cumprimento: 60 dias (prorrogável) - 

Possibilidade de suscitação de dúvida 

- Recurso ao juiz corregedor

4. Registro
Cumpridas as exigências: Abertura de 

matrícula para cada lote - Registro das 

áreas públicas - Averbação na matrícula 

de origem - Expedição de certidões

Documentação Necessária

Documentos do Proprietário
• �RG, CPF, certidão de nascimento/ 

casamento
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• Comprovante de residência

• Procuração (se representado)

• Anuência do cônjuge

Documentos do Imóvel
• �Certidão de matrícula atualizada 

(máximo 30 dias)

• Certidão de ônus reais

• �Certidão de ações reais e pessoais 

reipersecutórias

• Certidão de distribuição criminal

Certidões Negativas
• Certidão negativa de débitos federais

• Certidão negativa de débitos estaduais

• �Certidão negativa de débitos municipais 

(IPTU)

• Certidão negativa de débitos trabalhistas

Documentos Técnicos
• Planta de situação

• Planta do parcelamento

• Memorial descritivo

• Projeto de infraestrutura

• ART/RRT dos responsáveis técnicos

Documentos Ambientais
• Licença ambiental (quando exigida)

• Estudo de impacto ambiental

• Relatório de impacto no meio ambiente

• Anuência dos órgãos ambientais

Infraestrutura e Garantias

Execução da Infraestrutura
Prazo para Execução: Definido 

no cronograma aprovado, 

geralmente entre 2 a 4 anos.

Fiscalização Municipal: 
Acompanhamento da execução das 

obras conforme projeto aprovado.

Recebimento das Obras: Vistoria final e 

expedição de termo de recebimento.

Garantias Exigidas
Caução: Valor correspondente ao 

custo das obras de infraestrutura.

Modalidades de Garantia: Depósito 

em dinheiro - Fiança bancária - Seguro-

garantia - Hipoteca de imóveis

Liberação das Garantias: Após 

conclusão e recebimento das obras.

Comercialização

Registro Prévio
Antes da comercialização, é obrigatório: 
Registro do loteamento no cartório de 

imóveis - Aprovação municipal definitiva 

- Cumprimento das exigências legais - 

Abertura das matrículas individuais

Contratos de Venda
Forma: Podem ser particulares, 

mas recomenda-se escritura 

pública para valores elevados.

Conteúdo Obrigatório: Identificação 

completa do lote - Preço e forma 

de pagamento - Prazo de entrega 

da infraestrutura - Penalidades por 

inadimplemento - Garantias oferecidas

Registro: Contratos devem ser registrados 

para garantir direitos do comprador.

Direitos do Comprador
Infraestrutura: Direito à execução 
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conforme cronograma aprovado.

Rescisão: Possibilidade de rescisão com 

devolução das parcelas pagas (corrigidas).

Adjudicação Compulsória: Após 

quitação, direito à escritura definitiva.

Garantias: Proteção contra vícios 

e defeitos na infraestrutura.

Loteamento Irregular 
vs. Clandestino

Loteamento Irregular
Características: Aprovado pela prefeitu-

ra - Não registrado no cartório de imó-

veis - Infraestrutura pode estar incom-

pleta - Possibilidade de regularização

Consequências: Impossibilidade de registro 

de escrituras - Dificuldade para financia-

mento - Problemas na prestação de serviços 

públicos - Necessidade de regularização

Loteamento Clandestino
Características: Não aprovado pela 

prefeitura - Não registrado no cartório - 

Geralmente sem infraestrutura adequada 

- Violação das normas urbanísticas

Consequências: 
Crime contra a administração pública 

- Responsabilidade civil e criminal 

do loteador - Maior dificuldade de 

regularização - Possível embargo das obras

Regularização de Loteamentos

Loteamentos Irregulares
Procedimento: 1. Adequação do 

projeto às normas atuais 2. Execução 

da infraestrutura faltante 3. Aprovação 

municipal da regularização 4. 

Registro no cartório de imóveis

Responsabilidade: Primariamente do 

loteador, subsidiariamente do município.

Loteamentos Clandestinos
Procedimento Mais Complexo: 
1. Análise da viabilidade de regularização 

2. Adequação às normas urbanísticas e 

ambientais 3. Aprovação municipal do 

projeto de regularização 4. Execução das 

obras necessárias 5. Registro no cartório

Instrumentos Auxiliares: REURB 

(Regularização Fundiária Urbana) 

- Concessão de direito real de uso - 

Legitimação de posse - Usucapião coletiva

Aspectos Tributários

ITBI (Imposto sobre Transmissão 
de Bens Imóveis)
Incidência: Sobre cada lote vendido, 

não sobre o registro do loteamento.

Base de Cálculo: Valor venal do lote 

ou preço da transação (o maior).

Responsabilidade: Do adquirente, salvo 

disposição contratual em contrário.

IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano)

Incidência: A partir do registro 

do loteamento, cada lote 

passa a ter IPTU próprio.

Lançamento: Responsabilidade 

da prefeitura municipal.

Pagamento: Proprietário de 

cada lote individual.

Contribuição de Melhoria
Cabimento: Quando há valorização 

imobiliária decorrente de obra pública.

Clique para voltar 
ao Sumário
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Cálculo: Proporcional à valorização 

e ao benefício recebido.

Limitação: Não pode exceder o custo da obra.

Responsabilidades e Sanções

Responsabilidade Civil
Do Loteador: Execução da infraestrutura 

conforme projeto - Vícios e defeitos 

na execução - Danos causados aos 

adquirentes - Responsabilidade 

solidária com profissionais envolvidos

Dos Profissionais: Responsabilidade 

técnica pelos projetos - Solidariedade 

com o loteador - Responsabilidade 

perante os conselhos profissionais

Responsabilidade Criminal
Crimes Previstos (Lei 6.766/79): 
Parcelamento sem aprovação (reclusão 1-4 

anos) - Parcelamento em área inadequada 

(reclusão 1-4 anos) - Venda sem registro 

(detenção 6 meses-3 anos) - Não execução 

de infraestrutura (detenção 6 meses-3 anos)

Responsabilidade Administrativa
Sanções Municipais: Multas - Embargo 

das obras - Cassação de alvarás - 

Responsabilização por danos ambientais

Tendências e Inovações

Sustentabilidade
Loteamentos Sustentáveis: 
Aproveitamento de recursos naturais 

- Sistemas de captação de água da 

chuva - Energia solar e outras fontes 

renováveis - Preservação da vegetação 

nativa - Gestão de resíduos

Tecnologia
Georreferenciamento: Cada vez mais 

exigido para precisão na localização.

Projetos Digitais: Submissão eletrônica 

de projetos em muitos municípios.

Monitoramento por Satélite: 
Fiscalização da execução das obras.

Novos Modelos
Loteamentos Fechados: Regulamentação 

específica em muitos municípios.

Condomínios de Lotes: Alternativa 

ao loteamento tradicional.

Parcelamento de Interesse Social: 
Procedimentos simplificados 

para habitação popular.

Clique para voltar 
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Precisa aprovar um loteamento 
ou regularizar um parcelamento?
O processo é complexo e exige conhecimento 
técnico especializado. Nossa equipe pode 
orientá-lo em todas as etapas, desde a análise 
de viabilidade até o registro final.

Acesse nosso site:

www.falchetmarques.com.br

Fale conosco no WhatsApp:

WhatsApp: +55 11 95901-1854

http://www.falchetmarques.com.br
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A adjudicação por leilão é um instituto ju-

rídico que permite a aquisição de imóveis 

através de hasta pública, seja em processos 

judiciais (execução, falência, inventário) ou 

em procedimentos extrajudiciais (execução 

de garantias reais). Este mecanismo é fun-

damental para a realização forçada de bens, 

garantindo a satisfação de créditos e a cir-

culação de riquezas no mercado imobiliário.

Para muitos investidores e pessoas físi-

cas, os leilões representam uma oportuni-

dade de adquirir imóveis com preços po-

tencialmente mais atrativos que o mercado 

convencional. No entanto, é um procedi-

mento que exige conhecimento técnico, 

análise criteriosa e cautela, pois envolve 

riscos específicos que devem ser adequa-

damente avaliados.

Conceitos Fundamentais
Adjudicação
A adjudicação é o ato pelo qual se trans-

fere a propriedade de um bem ao arrema-

tante em hasta pública, seja ela judicial ou 

extrajudicial. Diferentemente da compra e 

venda comum, a adjudicação decorre de 

decisão judicial ou de procedimento legal 

específico, tendo força para transferir a 

propriedade independentemente da von-

tade do proprietário original.

Leilão Judicial
O leilão judicial é a hasta pública realizada 

no âmbito de processos judiciais, sob su-

pervisão do Poder Judiciário. Pode ocorrer 

em diversas situações:

• �Execução por quantia certa:  
Para satisfação de dívidas

• Execução fiscal: Cobrança de tributos

• �Falência: Liquidação de bens  

da massa falida

• �Inventário: Quando há necessidade  

de conversão em dinheiro

• �Partilha: Para igualar quinhões 

hereditários

A D J U D I C A Ç Ã O 
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Leilão Extrajudicial
O leilão extrajudicial é realizado fora do âm-

bito judicial, geralmente para execução de 

garantias reais como hipoteca, penhor ou 

alienação fiduciária. É regulamentado pelo 

Decreto-Lei 70/66 e pela Lei 9.514/97, ofere-

cendo procedimento mais ágil e econômico.

Modalidades de Leilão Judicial

Execução por Quantia Certa
Objetivo: Satisfazer crédito do 

exequente através da venda 

forçada de bens do devedor.

Procedimento: 1. Penhora do bem 

imóvel 2. Avaliação judicial 3. Intimação 

das partes 4. Designação de data 

para leilão 5. Publicação de editais 

6. Realização da hasta pública 7. 

Adjudicação ao arrematante

Preço Mínimo: Geralmente 50% do 

valor da avaliação no primeiro leilão, 

sem preço mínimo no segundo.

Execução Fiscal
Características Especiais: Procedimento 

regulado pela Lei 6.830/80 - Prazos 

mais rigorosos - Possibilidade de 

remição até a adjudicação - Preferência 

da Fazenda Pública na adjudicação

Peculiaridades: Primeiro leilão: preço 

mínimo da avaliação - Segundo leilão: 

sem preço mínimo - Possibilidade de 

parcelamento do débito até a adjudicação

Falência
Objetivo: Liquidar bens da massa 

falida para pagamento dos credores.

Características: Administração 

pelo administrador judicial - Ordem 

de preferência dos credores - 

Possibilidade de venda em bloco 

- Isenção de alguns tributos

Inventário e Partilha

Situações: Impossibilidade de divisão 

física do bem - Necessidade de igualar 

quinhões - Pagamento de dívidas 

do espólio - Opção dos herdeiros

Direito de Preferência: Herdeiros 

têm preferência na arrematação 

em igualdade de condições.

Leilão Extrajudicial

Execução de Hipoteca
Regulamentada pelo Decreto-

Lei 70/66, permite ao credor 

hipotecário executar a garantia sem 

necessidade de processo judicial.

Procedimento: 1. Notificação do devedor 

(15 dias) 2. Publicação de editais (3 vezes) 

3. Realização do leilão 4. Adjudicação ao 

arrematante 5. Registro da adjudicação

Vantagens: Maior celeridade - 

Menores custos - Procedimento 

simplificado - Menor burocracia

Execução de Alienação Fiduciária
Regulamentada pela Lei 9.514/97, 

aplicável principalmente ao Sistema 

Financeiro de Habitação.

Características Especiais: Propriedade 

fiduciária do credor - Consolidação 

automática em caso de inadimplemento 
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- Leilão para venda do bem consolidado 

- Proteção específica ao devedor

Procedimento: 1. Consolidação da 

propriedade 2. Intimação do devedor 

3. Leilão público 4. Adjudicação ou 

nova tentativa 5. Dação em pagamento 

se não houver interessados

Procedimento do Leilão Judicial
Fase Preparatória

Penhora e Avaliação
• �Penhora: Apreensão judicial do 

bem para garantir a execução

• �Avaliação: Determinação do valor 

do bem por perito judicial

• �Intimação: Comunicação às partes 

sobre a penhora e avaliação

Editais
Conteúdo Obrigatório: Identificação do 

processo - Descrição detalhada do imóvel 

- Valor da avaliação e preço mínimo - 

Data, hora e local do leilão - Condições de 

pagamento - Ônus e gravames existentes

Publicação: Diário Oficial - Jornal 

de grande circulação - Portal do 

tribunal - Edital na sede do juízo

Realização do Leilão
Condições de Participação

• �Capacidade Civil: Maior de 

18 anos ou emancipado

• �Idoneidade: Ausência de 

impedimentos legais

• �Caução: Geralmente 5% a 

20% do valor da avaliação

• �Documentação: RG, CPF, 

comprovante de residência

Desenvolvimento da Hasta
1. Abertura: Pelo leiloeiro oficial

2. �Apresentação: Descrição 

do bem e condições

3. �Lances: Ofertas públicas 

pelos interessados

4. Adjudicação: Ao maior lance válido

5. �Lavratura: Auto de arrematação

Pagamento e Adjudicação
Formas de Pagamento

• �À vista: Desconto sobre o valor 

(geralmente 5% a 10%)

• �Parcelado: Conforme edital, com garantias

• �Financiamento: Possibilidade de usar FGTS 

e financiamento bancário

Formalização
• �Auto de Arrematação: Documento que 

comprova a aquisição

• �Carta de Arrematação: Título para registro 

no cartório

• �Registro: Transferência definitiva da 

propriedade

Riscos e Cuidados
Análise Prévia do Imóvel

Documentação
• �Certidão de Matrícula: Verificar 

ônus, gravames e restrições

• �Certidões Negativas: Débitos fiscais, 

trabalhistas, previdenciários

• Situação Processual: Andamento 
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do processo e possíveis recursos

• �Ocupação: Verificar se há 

ocupantes no imóvel

Vistoria Física
• �Estado de Conservação: Condições 

estruturais e de manutenção

• �Ocupação: Presença de 

terceiros no imóvel

• �Localização: Acesso, 

infraestrutura, valorização

• �Documentação Urbanística: 

Regularidade junto à prefeitura

Riscos Específicos
Vícios Redibitórios

• �Conceito: Defeitos ocultos que 

tornam o bem inadequado ao uso

• �Proteção: Limitada, pois a venda é 

“no estado em que se encontra”

• �Precaução: Vistoria técnica 

detalhada antes da arrematação

Evicção
• �Conceito: Perda do bem por 

decisão judicial posterior

• �Causas: Nulidade do processo, 

fraude, direitos de terceiros

• �Proteção: Limitada, necessidade 

de análise jurídica prévia

Ocupação por Terceiros
• �Situações: Locatários, 

possuidores, invasores

• �Consequências: Necessidade de 

ação de despejo ou reintegração

• Custos: Processos judiciais adicionais

Ônus e Gravames
Ônus que Permanecem

• IPTU: Débitos anteriores à penhora

• �Condomínio: Débitos 

anteriores à arrematação

• Servidões: Direitos reais sobre o imóvel

• �Usufruto: Direitos de terceiros 

constituídos anteriormente

Ônus que se Extinguem
• �Hipotecas: Posteriores à 

causa da execução

• �Penhoras: De outros processos 

(com ressalvas)

• �Alguns Tributos: Conforme 

legislação específica

Estratégias para Arrematação
Análise de Viabilidade

Pesquisa de Mercado
• �Valor de Mercado: Comparação 

com imóveis similares

• �Potencial de Valorização: Análise 

da região e tendências

• Liquidez: Facilidade de revenda futura

• Rentabilidade: Potencial de locação

Análise Financeira
• �Custo Total: Arrematação + 

regularização + reformas

• �Financiamento: Possibilidade de 

usar recursos de terceiros

• �Fluxo de Caixa: Projeção 

de receitas e despesas

• �Retorno sobre Investimento: Análise 

de viabilidade econômica
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Participação no Leilão
Preparação

• �Limite de Lance: Definir valor 

máximo antes do leilão

• �Documentação: Organizar toda 

documentação necessária

• Caução: Providenciar garantia exigida

• �Estratégia: Definir momento 

de entrada nos lances

Durante o Leilão
• �Controle Emocional: Não 

ultrapassar limite pré-definido

• �Observação: Analisar 

comportamento dos concorrentes

• �Timing: Escolher momento 

adequado para lances

• �Flexibilidade: Adaptar estratégia 

conforme desenvolvimento

Aspectos Tributários
Tributos na Arrematação

ITBI (Imposto sobre Transmissão 
de Bens Imóveis)

• Incidência: Sobre a arrematação

• �Base de Cálculo: Valor da arrematação 

ou valor venal (o maior)

• �Alíquota: Conforme legislação 

municipal (geralmente 2% a 3%)

• Responsabilidade: Do arrematante

Imposto de Renda
• Pessoa Física: Ganho de capital na revenda

• Pessoa Jurídica: Resultado na atividade

• Isenções: Conforme legislação específica

• �Planejamento: Estruturação 

adequada da operação

Benefícios Fiscais
Isenções Específicas

• �Falência: Alguns tributos podem ser isentos

• �Execução Fiscal: Quitação do débito 

executado

• �Habitação: Uso de FGTS e financiamento 

habitacional

Regularização Pós-Arrematação
Registro da Adjudicação

Documentos Necessários
• �Carta de Arrematação: Expedida pelo juízo

• Certidões Negativas: Atualizadas

• Comprovante de Pagamento: Do ITBI

• �Procuração: Se representado por terceiro

Procedimento
1. �Protocolo no Cartório: Apresentação  

dos documentos

2. �Análise Registrária: Verificação  

da regularidade

3. �Exigências: Cumprimento de pendências

4. �Registro: Transferência definitiva  

da propriedade

Imissão na Posse
Quando Necessária

• �Ocupação por Terceiros: Locatários, 

possuidores, invasores

• �Resistência: Recusa em entregar o imóvel

• �Proteção Possessória: Garantir exercício  

da propriedade

Procedimento
• �Notificação Extrajudicial: Tentativa amigável

• �Ação de Imissão: Se necessário, processo 

judicial
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• �Mandado: Cumprimento forçado da decisão

• Força Policial: Quando há resistência

Leilão Eletrônico
Vantagens

Para o Judiciário
• �Maior Alcance: Participação de 

interessados de todo país

• �Transparência: Registro eletrônico de 

todos os atos

• �Economia: Redução de custos 

operacionais

• Agilidade: Procedimento mais rápido

Para os Participantes
• �Comodidade: Participação de  

qualquer local

• �Informação: Acesso facilitado a  

dados do bem

• �Segurança: Sistema protegido e auditável

• �Democratização: Maior acesso aos leilões

Funcionamento
Plataformas Autorizadas

• �Credenciamento: Empresas autorizadas 

pelo tribunal

• �Regulamentação: Normas específicas  

de cada tribunal

• �Segurança: Sistemas certificados 

digitalmente

• Suporte: Atendimento aos usuários

Procedimento
1. Cadastro: Na plataforma autorizada

2. Habilitação: Envio de documentação

3. Caução: Depósito da garantia exigida

4. �Participação: Lances online no  

dia/hora designados

5. �Adjudicação: Automática ao maior lance

Oportunidades e Mercado
Perfil dos Imóveis

Tipos Mais Comuns
• Residenciais: Apartamentos, casas, terrenos

• Comerciais: Lojas, escritórios, galpões

• Rurais: Fazendas, sítios, chácaras

• Especiais: Hospitais, escolas, indústrias

Condições Típicas
• Preços: Geralmente abaixo do mercado

• Estado: Variável, necessidade de vistoria

• Localização: Todas as regiões

• Documentação: Nem sempre regular

Estratégias de Investimento
Compra para Moradia

• Vantagens: Preço menor, uso próprio

• Cuidados: Estado do imóvel, localização

• Financiamento: Possibilidade de usar FGTS

• Regularização: Custos adicionais

Investimento para Locação
• Análise: Potencial de aluguel da região

• Reforma: Custos de adequação

• Gestão: Administração do imóvel

• �Rentabilidade: Comparação 

com outras aplicações

Compra para Revenda
• �Timing: Momento adequado para revenda

• Valorização: Potencial de ganho de capital

• �Liquidez: Facilidade de encontrar 

compradores

• Custos: Tributos e despesas da operação
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A convalidação administrativa é um institu-

to jurídico fundamental para a correção de 

vícios em atos administrativos relacionados 

ao direito imobiliário. Em um país como o 

Brasil, onde a burocracia é complexa e as 

normas urbanísticas são constantemente 

alteradas, é comum que proprietários se 

encontrem em situações onde seus imóveis 

possuem irregularidades administrativas 

que podem ser sanadas através de proce-

dimentos de convalidação.

Este instituto permite que atos adminis-

trativos que nasceram com vícios sanáveis 

sejam corrigidos e validados retroativa-

mente, proporcionando segurança jurídica 

aos proprietários e regularidade aos em-

preendimentos imobiliários. A convalida-

ção é especialmente importante em casos 

de licenças, alvarás, aprovações de proje-

tos e outros atos administrativos essenciais 

para a regularidade imobiliária.

Conceito e Fundamentos
Definição de Convalidação
A convalidação administrativa é o ato pelo 

qual a Administração Pública sana vícios de 

atos administrativos anteriores, conferin-

do-lhes validade retroativa. Trata-se de um 

mecanismo de correção que permite apro-

veitar atos que, embora tenham nascido 

com defeitos, podem ser salvos através da 

eliminação dos vícios que os maculavam.

O instituto está fundamentado nos princí-

pios da segurança jurídica, da boa-fé, da prote-

ção da confiança legítima e da eficiência admi-

nistrativa. Reconhece-se que nem todo vício 

em ato administrativo deve levar à sua anula-

ção, especialmente quando há possibilidade 

de correção sem prejuízo ao interesse público.

Diferença Entre Convalidação 
e Ratificação

Convalidação: Correção de ato viciado, 

com efeitos retroativos (ex tunc). O 

ato é considerado válido desde sua 

origem após a correção do vício.

Ratificação: Confirmação de ato válido, 

com efeitos prospectivos (ex nunc). 

Não há correção de vício, mas sim 

confirmação de ato que já era válido.

Diferença Entre Convalidação 
e Conversão
Convalidação: Mantém-se o mesmo ato, 

apenas corrigindo o vício existente.

Conversão: Transforma-se um ato inválido 

em outro ato válido, de categoria diversa.

C O N V A L I D A Ç Ã O 
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Pressupostos da Convalidação

Vícios Sanáveis
Nem todos os vícios podem ser 

objeto de convalidação. São passíveis 

de convalidação apenas os vícios 

sanáveis, que não comprometem a 

essência do ato administrativo:

Vícios de Competência
• �Competência Relativa: Quando a 

incompetência não é absoluta

• �Delegação Possível: Casos em que a 

competência pode ser delegada

• �Ratificação Hierárquica: Confirmação 

por autoridade competente

Vícios de Forma
• �Formalidades Não Essenciais: Defeitos 

em aspectos procedimentais menores

• �Publicação: Correção de falhas na 

publicação de atos

• �Notificação: Suprimento de falhas na 

intimação de interessados

Vícios de Motivo
• �Motivação Deficiente: Quando é possível 

complementar a fundamentação

• �Fatos Supervenientes: Quando surgem 

elementos que justificam o ato

Vícios Insanáveis
Não podem ser convalidados vícios 

que comprometem a essência do ato:

Vícios de Objeto
• Objeto Ilícito: Quando o conteúdo do ato 

é contrário à lei

• �Objeto Impossível: Quando 

materialmente inexequível

• �Objeto Indeterminado: Quando não há 

clareza sobre o conteúdo

Vícios de Finalidade
• �Desvio de Poder: Quando o ato visa 

finalidade diversa da legal

• �Interesse Privado: Quando beneficia 

interesse particular em detrimento do 

público

Vícios de Competência Absoluta
• �Incompetência Absoluta: Quando a 

autoridade não tem qualquer 

competência

• �Usurpação de Função: Exercício de 

função por quem não tem atribuição

Modalidades de Convalidação

Convalidação de Ofício
A Administração Pública pode, 

por iniciativa própria, convalidar 

atos viciados quando:

• �Interesse Público: A convalidação atende 

ao interesse público

• �Economia Processual: Evita-se a 

anulação e novo procedimento

• �Segurança Jurídica: Preserva-se 

situações consolidadas

• �Boa-fé de Terceiros: Protege-se direitos 

de terceiros de boa-fé

Convalidação a Pedido
O interessado pode requerer 

a convalidação quando:
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• �Vício Conhecido: Tem conhecimento 

do defeito no ato

• �Interesse Legítimo: Possui interesse na 

manutenção do ato

• �Possibilidade de Correção: O vício é 

efetivamente sanável

• �Documentação Adequada: Apresenta 

elementos para a correção

Convalidação Tácita
Ocorre quando a Administração, através 

de comportamentos concludentes, de-

monstra aceitar a validade do ato:

• �Atos Posteriores: Pratica atos que 

pressupõem a validade do anterior

• �Renovação: Renova licenças ou autori-

zações baseadas no ato viciado

• �Cobrança de Taxas: Cobra tributos 

baseados no ato irregular

• �Fiscalização: Fiscaliza com base no  

ato sem questioná-lo

Aplicações no Direito Imobiliário
Licenças e Alvarás

Alvará de Construção
Vícios Comuns: Erro na identificação do 

imóvel - Falha na análise de recuos obriga-

tórios - Omissão de assinatura de técnico 

responsável - Erro na classificação do uso 

(residencial/comercial)

Convalidação Possível: Retificação de 

dados cadastrais - Complementação de 

documentação técnica - Ratificação por 

autoridade competente - Adequação a 

normas supervenientes

Habite-se
Vícios Frequentes: Divergência entre projeto 

aprovado e obra executada - Falta de vistoria 

completa - Erro na metragem construída 

- Ausência de aprovação de modificações

Procedimento de Convalidação: 
Vistoria complementar - Aprovação 

das modificações executadas - 

Adequação às normas vigentes - 

Regularização de pendências técnicas

Aprovação de Loteamentos
Vícios Administrativos

Análise Incompleta: Falta de manifestação 

de órgãos competentes - Análise 

superficial de impacto ambiental - Erro 

no cálculo de áreas públicas - Falha 

na verificação de infraestrutura

Convalidação: Complementação da 

análise técnica - Manifestação dos órgãos 

faltantes - Adequação do projeto às normas 

- Comprovação da infraestrutura executada

Modificações Posteriores
Alterações Permitidas: Ajustes menores 

no projeto - Adequação a normas 

supervenientes - Correção de erros materiais 

- Atualização de dados cadastrais

Regularização de Edificações
Construções sem Alvará

Situações Típicas: Construção iniciada 

sem licença - Ampliação não autorizada 

- Mudança de uso sem aprovação - 

Construção em desacordo com projeto

Processo de Convalidação: 1. Análise de 

Viabilidade: Verificação se a construção 
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pode ser regularizada 2. Adequação 

às Normas: Ajustes necessários para 

conformidade 3. Projeto de Regularização: 

Elaboração de projeto “as built” 4. 

Aprovação Retroativa: Concessão 

de licença com efeitos retroativos 

5. Pagamento de Multas: Quitação 

de penalidades aplicáveis

Mudança de Uso
Procedimento: Análise da compatibilidade 

do novo uso - Verificação de adequação às 

normas de zoneamento - Avaliação de im-

pacto no trânsito e vizinhança - Exigência de 

adequações estruturais quando necessárias

Procedimento de Convalidação

Fase Inicial
Identificação do Vício
Análise Técnica: Exame detalhado do ato 

administrativo - Identificação precisa do vício 

existente - Avaliação da possibilidade de 

correção - Verificação de prejuízos a terceiros

Documentação: Cópia do ato viciado - Do-

cumentos que demonstram o vício - Ele-

mentos para correção - Manifestação técni-

ca sobre viabilidade

Requerimento
Conteúdo Mínimo: Qualificação do 

requerente - Identificação do ato a ser 

convalidado - Descrição do vício e sua 

natureza - Fundamentação jurídica do 

pedido - Documentos comprobatórios

Fase Instrutória
Análise Administrativa

Competência: Verificação da 

autoridade competente para decidir

Legalidade: Análise da conformidade 

com o ordenamento jurídico

Mérito: Avaliação da conveniência 

e oportunidade

Interesse Público: Verificação se a 

convalidação atende ao interesse público

Manifestação de Órgãos Técnicos
Órgãos Envolvidos: Departamento de 

aprovação de projetos - Fiscalização de 

obras - Meio ambiente (quando aplicável) 

- Trânsito (para mudanças de uso) - 

Bombeiros (questões de segurança)

Fase Decisória
Decisão Fundamentada
Deferimento: Fundamentação da 

possibilidade de convalidação - 

Condições para a regularização - Prazo 

para cumprimento de exigências 

- Efeitos retroativos do ato

Indeferimento: Fundamentação da 

impossibilidade - Indicação de vícios 

insanáveis - Orientação sobre alternativas 

- Prazo para regularização ou demolição

Publicação e Notificação
• Publicação no órgão oficial

• Notificação do interessado

• Comunicação a terceiros afetados

• Registro nos sistemas administrativos

Efeitos da Convalidação
Efeitos Retroativos (Ex Tunc)
A convalidação produz efeitos desde  

a data do ato original:
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Validade: O ato é considerado  

válido desde sua origem

Direitos Adquiridos: Preservação de 

direitos constituídos com base no ato

Atos Posteriores: Validação de atos 

praticados com base no ato convalidado

Terceiros de Boa-fé: Proteção de direitos 

de terceiros que confiaram no ato

Limitações dos Efeitos
Direitos de Terceiros

A convalidação não pode prejudicar: 
Direitos adquiridos por terceiros de boa-fé 

- Situações jurídicas consolidadas - 

Decisões judiciais transitadas em julgado 

- Atos administrativos definitivos

Prescrição e Decadência
• Respeito aos prazos prescricionais

• Observância de prazos decadenciais

• �Impossibilidade de convalidação após 

preclusão

• �Proteção de situações consolidadas 

pelo tempo

Limites da Convalidação
Limites Temporais

Prazo Decadencial
A Administração tem prazo de 5 anos para 

anular atos administrativos (Lei 9.784/99):

• �Contagem: Da data de produção dos 

efeitos do ato

• �Interrupção: Por início de processo 

administrativo

• �Efeitos: Após o prazo, presume-se  

a convalidação tácita

Situações Consolidadas
• �Boa-fé: Proteção de quem confiou  

na validade do ato

• �Investimentos: Preservação de recursos 

aplicados de boa-fé

• �Terceiros: Proteção de direitos  

de terceiros adquirentes

Limites Materiais
Interesse Público
A convalidação deve sempre atender ao 

interesse público:

• �Legalidade: Conformidade com o 

ordenamento jurídico

• �Moralidade: Respeito aos princípios éticos

• �Eficiência: Otimização dos recursos 

públicos

• Impessoalidade: Tratamento igualitário

Direitos Fundamentais
Não pode haver convalidação que viole: 

Direito ao meio ambiente equilibrado - 

Direito à cidade sustentável - Direito à 

moradia digna - Direito à segurança

Aspectos Processuais
Competência

Competência Originária
Regra Geral: A mesma autoridade que 

praticou o ato viciado

Exceções: Quando há incompetência 

absoluta - Quando a autoridade não mais 

existe - Quando há delegação específica

Competência Recursal
•� �Recurso Hierárquico: Para autoridade 

superior
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• �Revisão: Pela própria autoridade 

quando cabível

• �Controle Judicial: Em caso de ilegalidade

Procedimento Administrativo
Princípios Aplicáveis

Legalidade: Conformidade com o 

ordenamento jurídico

Finalidade: Atendimento ao interesse público

Motivação: Fundamentação das decisões

Razoabilidade: Proporcionalidade entre 

meios e fins

Proporcionalidade: Adequação da medida 

ao caso concreto

Moralidade: Respeito aos padrões éticos

Ampla Defesa: Garantia de manifestação 

do interessado

Contraditório: Possibilidade de contestação

Prazos
Para Decidir: 30 dias, prorrogáveis por 

igual período

Para Recurso: 10 dias da ciência da decisão

Para Cumprimento: Conforme estabelecido 

na decisão

Prescrição: 5 anos para anulação pela 

Administração

Controle Judicial
Limites do Controle

Aspectos Controláveis
Legalidade: Conformidade com o 

ordenamento jurídico

Competência: Verificação da autoridade 

competente

Forma: Observância do procedimento legal

Motivação: Adequação da fundamentação

Aspectos Não Controláveis
Mérito Administrativo: 
Conveniência e oportunidade (salvo abuso)

Discricionariedade Técnica: 
Avaliações técnicas especializadas

Políticas Públicas: 
Escolhas de gestão pública

Ações Judiciais 
Mandado de Segurança
Cabimento: Quando há direito líquido e 

certo à convalidação

Legitimidade: Interessado direto no ato

Prazo: 120 dias da ciência do ato ou omissão

Ação Ordinária
Cabimento: Para discussão de questões 

complexas

Objeto: Anulação de decisão que negou 

convalidação

Efeitos: Possibilidade de tutela antecipada

Casos Práticos

Regularização de Loteamento
Situação: Loteamento aprovado com vício 

na análise ambiental

Solução: 1. Identificação do vício específico 

2. Complementação do estudo ambiental 3. 

Manifestação do órgão ambiental 4. 

Convalidação da aprovação original 5. 

Registro da regularização
Construção Irregular
Situação: Edifício construído com área 

superior ao aprovado

Procedimento: 1. Levantamento “as built” 

da construção 2. Análise de conformidade 
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urbanística 3. Verificação de impacto na 

vizinhança 4. Adequação às normas vigen-

tes 5. Convalidação com eventual multa

Mudança de Uso Não Autorizada
Situação: Imóvel residencial usado 

comercialmente

Regularização: 1. Análise de 

compatibilidade com zoneamento 

2. Verificação de adequação estrutural 

3. Avaliação de impacto no trânsito 

4. Exigência de adequações necessárias 

5. Convalidação da mudança de uso

Tendências e Inovações

Simplificação Procedimental
Procedimentos Eletrônicos:  
Protocolos digitais - Análise automatizada 

de projetos - Acompanhamento online - 

Decisões eletrônicas

Prazos Reduzidos: Análise mais ágil - 

Decisões tempestivas - Redução da 

burocracia - Maior eficiência

Regularização Incentivada
Programas Especiais: Anistia de multas - 

Parcelamento de débitos - Procedimentos 

simplificados - Prazos especiais

Benefícios: Aumento da arrecadação - 

Regularização do território - Segurança 

jurídica - Desenvolvimento urbano

Tecnologia e Inovação
Sistemas Integrados: Integração entre 

órgãos - Banco de dados unificado - 

Análise automatizada - Controle de prazos

Inteligência Artificial: Análise de projetos 

- Identificação de vícios - Sugestão de 

soluções - Otimização de processos

Importância da Orientação 
Profissional

Complexidade dos Procedimentos
A convalidação administrativa envolve 

aspectos técnicos e jurídicos complexos:

• �Análise de Viabilidade:  
Verificação se o vício é sanável

• �Estratégia Processual:  
Escolha do melhor caminho

• �Documentação:  
Preparação adequada do processo

• �Acompanhamento:  
Controle de prazos e exigências

Riscos da Atuação Inadequada
Perda de Prazos:  
Decadência do direito à convalidação

Documentação Inadequada:  
Indeferimento do pedido

Estratégia Equivocada:  
Escolha de procedimento inadequado

Custos Desnecessários: Gastos com 

procedimentos desnecessários

O Papel do Advogado Especializado
Análise Prévia: Avaliação da viabilidade  

da convalidação

Estratégia: Definição do melhor procedimento

Documentação: Preparação adequada  

do processo

Acompanhamento: Controle de todas  

as etapas

Recursos: Interposição quando necessário

Judicialização: Ação judicial se necessária
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Conclusão do Capítulo
A convalidação administrativa é um instituto fundamental para a regularização de situações 
imobiliárias que apresentam vícios sanáveis em atos administrativos. Representa uma ferramenta 
importante para a segurança jurídica e para a eficiência da Administração Pública, permitindo 
que erros e omissões sejam corrigidos sem prejuízo aos direitos legitimamente constituídos.

O instituto é especialmente relevante no contexto brasileiro, onde a complexidade 
das normas urbanísticas e a constante evolução da legislação frequentemente 
geram situações de irregularidade que podem ser sanadas através da convalidação. 
A possibilidade de correção retroativa de vícios proporciona segurança aos 
proprietários e contribui para a regularização do território urbano.

No entanto, é importante ressaltar que nem todos os vícios são passíveis de convalidação, 
sendo necessária análise técnica especializada para verificar a viabilidade do 
procedimento. Além disso, a convalidação deve sempre respeitar o interesse público, 
os direitos de terceiros e os princípios fundamentais do direito administrativo.

A tendência é de simplificação e agilização dos procedimentos de convalidação, com maior 
uso de tecnologia e procedimentos eletrônicos. Programas de regularização incentivada 
também têm se mostrado eficazes para resolver situações de irregularidade em larga escala.

Para proprietários que se encontram em situação de irregularidade administrativa, é 
fundamental buscar orientação profissional especializada para avaliar a viabilidade da 
convalidação e definir a melhor estratégia para regularização. O acompanhamento adequado 
pode fazer a diferença entre o sucesso e o fracasso do procedimento, garantindo que os 
direitos sejam preservados e que a regularização seja alcançada de forma eficiente e segura.

A convalidação administrativa representa, assim, uma importante ferramenta de 
regularização que contribui para a segurança jurídica, a eficiência administrativa 
e o desenvolvimento urbano ordenado, devendo ser utilizada sempre que 
preenchidos seus pressupostos e respeitados seus limites legais.

Seu imóvel possui irregularidades administrativas?
Vícios em licenças, alvarás ou aprovações podem ser corrigidos através da 
convalidação administrativa. Nossa equipe especializada pode analisar sua situação 
e orientar sobre o melhor procedimento para regularização.

Fale conosco no WhatsApp:

WhatsApp: +55 11 95901-1854
Acesse nosso site:

www.falchetmarques.com.br
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A regularização de imóveis no Brasil é uma 

questão que vai muito além de simples for-

malidades burocráticas. Trata-se de um di-

reito fundamental que garante segurança 

jurídica, proteção patrimonial e dignidade às 

famílias brasileiras. Ao longo deste guia, ex-

ploramos as principais modalidades de regu-

larização disponíveis em nosso ordenamento 

jurídico, cada uma com suas características, 

requisitos e procedimentos específicos.

A importância da segurança 
jurídica
A segurança jurídica é o fundamento de 

qualquer sociedade organizada e próspe-

ra. No âmbito imobiliário, ela se manifesta 

através da documentação adequada, do 

registro correto e da conformidade com a 

legislação vigente. Um imóvel regularizado 

não é apenas um bem material – é a ga-

rantia de tranquilidade para toda a família, 

a possibilidade de acesso a crédito, a pro-

teção contra fraudes e contestações, e a 

base sólida para o planejamento do futuro.

Quando uma propriedade está irregular, 

toda a família fica vulnerável. Não é possí-

vel vender o imóvel com segurança, não há 

como utilizá-lo como garantia para finan-

ciamentos, existe sempre o risco de contes-

tações judiciais, e a transmissão hereditária 

fica comprometida. Por isso, a regulariza-

ção não é um luxo ou uma opção – é uma 

necessidade fundamental para qualquer 

proprietário responsável.

Diversidade de soluções
Uma das principais conclusões deste guia é 

que não existe uma solução única para to-

dos os casos de irregularidade imobiliária. 

O ordenamento jurídico brasileiro oferece 

uma ampla gama de instrumentos, cada 

um adequado a situações específicas:

A usucapião é ideal para quem exer-

ce posse qualificada há anos, oferecendo 

aquisição originária e limpeza completa 

do imóvel. A adjudicação compulsória re-

solve situações onde há contrato quitado 

mas falta a escritura definitiva. O inventário 

é essencial para regularizar a sucessão de 

bens. A REURB atende comunidades intei-

ras em situação de irregularidade fundiária.

Cada modalidade tem seus requisitos, 

prazos, custos e procedimentos específi-

cos. A escolha da modalidade adequada 

requer análise técnica especializada, consi-

derando não apenas os aspectos jurídicos, 

mas também os custos, prazos e objetivos 

específicos de cada caso.

C O N C L U S Ã O
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Evolução legislativa e 
desjudicialização
Nos últimos anos, assistimos a uma impor-

tante evolução na legislação brasileira, com 

destaque para a tendência de desjudiciali-

zação de diversos procedimentos. A pos-

sibilidade de realizar usucapião extrajudi-

cial, adjudicação compulsória extrajudicial, 

inventário extrajudicial, e outros procedi-

mentos diretamente em cartório represen-

ta um avanço significativo em termos de 

celeridade, economia e eficiência.

Esta evolução reflete a compreensão de 

que nem todos os conflitos precisam ser 

resolvidos pelo Poder Judiciário. Quando 

há consenso entre as partes e ausência de 

questões controvertidas, os procedimentos 

extrajudiciais oferecem soluções mais rápi-

das e econômicas, sem perder a segurança 

jurídica necessária.

O Papel do profissional 
especializado
Embora este guia forneça informações 

abrangentes sobre as principais modalida-

des de regularização, é fundamental enfati-

zar que cada caso é único e requer análise 

específica. A legislação é complexa, as situa-

ções fáticas são variadas, e as consequências 

de escolhas inadequadas podem ser graves.

Por isso, o acompanhamento de um ad-

vogado especializado em direito imobiliário 

não é apenas recomendável – é essencial. 

O profissional especializado pode:

• Analisar a situação específica e 

identificar a modalidade mais adequada

• Verificar se estão preenchidos 

todos os requisitos legais

• Orientar sobre a 

documentação necessária

• Escolher entre procedimentos 

judiciais ou extrajudiciais

• Acompanhar todo o processo 

até sua conclusão

• Prevenir problemas futuros através 

de orientação preventiva

Prevenção: O melhor remédio
Mais importante que resolver problemas de ir-

regularidade é preveni-los. Algumas medidas 

simples podem evitar complicações futuras:

Verificação prévia: Sempre verificar 

a documentação completa antes de 

adquirir um imóvel, incluindo certidões 

atualizadas, regularidade do loteamento, 

e ausência de ônus impeditivos.

Formalização adequada: Sempre formalizar 

aquisições através de escritura pública e 

registro no cartório competente, mesmo 

que isso represente custos adicionais.

Manutenção da documentação: Manter 

sempre atualizadas as certidões do imóvel, 

quitar regularmente impostos e taxas, e 

averbar alterações quando necessário.

Planejamento Sucessório: Realizar 

planejamento sucessório adequado para 

evitar problemas futuros aos herdeiros.

Compromisso Social
A regularização de imóveis não é apenas uma 

questão individual – tem importante dimen-

são social. Milhões de brasileiros vivem em 
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situação de irregularidade fundiária, espe-

cialmente nas periferias urbanas. A REURB e 

outros instrumentos de regularização repre-

sentam oportunidades de inclusão social e ur-

bana, garantindo direitos fundamentais como 

moradia digna e acesso a serviços públicos.

É responsabilidade de todos – poder públi-

co, profissionais do direito, e sociedade civil – 

trabalhar para que estes instrumentos sejam 

efetivamente implementados, garantindo 

que o direito à regularização fundiária seja 

acessível a todos os brasileiros, independen-

temente de sua condição socioeconômica.

Nossa missão
Na Falchet e Marques Sociedade de Advo-

gados, assumimos o compromisso de de-

mocratizar o acesso à informação jurídica 

de qualidade e oferecer soluções eficazes 

para a regularização de imóveis. Acredita-

mos que todo brasileiro tem direito à se-

gurança jurídica sobre sua propriedade, e 

trabalhamos incansavelmente para tornar 

esse direito uma realidade.

Nossa equipe especializada está pre-

parada para atender desde casos simples 

até situações de alta complexidade, sem-

pre com o foco na excelência técnica, na 

transparência, e no compromisso com os 

resultados. Utilizamos as mais modernas 

ferramentas jurídicas e tecnológicas para 

oferecer soluções ágeis e eficientes.

Convite à ação
Se você chegou até aqui, certamente com-

preende a importância da regularização imo-

biliária. Não deixe sua família em situação de 

vulnerabilidade jurídica. Não postergar a so-

lução de problemas que podem se agravar 

com o tempo. Não arrisque seu patrimônio 

por falta de documentação adequada.

A regularização de imóveis é um investi-

mento na tranquilidade e no futuro da sua 

família. Os custos envolvidos são insignifi-

cantes comparados aos riscos de manter 

um imóvel irregular. Os prazos para regula-

rização são menores que os problemas que 

a irregularidade pode causar.

Nossa equipe está pronta para analisar sua 

situação específica, orientá-lo sobre a me-

lhor solução, e acompanhar todo o processo 

até a conclusão. Oferecemos atendimento 

personalizado, orçamentos transparentes, e 

o compromisso de trabalhar incansavelmen-

te pela proteção do seu patrimônio.

Palavras finais
A regularização de imóveis é mais que uma 

obrigação legal – é um ato de responsabilida-

de com a família, de respeito à legislação, e de 

contribuição para uma sociedade mais justa e 

organizada. Cada imóvel regularizado repre-

senta uma família mais segura, uma comuni-

dade mais forte, e um país mais desenvolvido.

Esperamos que este guia tenha esclare-

cido suas dúvidas e demonstrado a impor-

tância da regularização imobiliária. Lem-

bre-se: a informação é o primeiro passo, 

mas a ação é fundamental. Não deixe para 

amanhã o que pode resolver hoje.

Trabalhamos para preservar o que é im-

portante para você. Entre em contato conos-

co e dê o primeiro passo rumo à segurança 

jurídica que você e sua família merecem.
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S O C I E D A D E  D E  A D V O G A D O S
Apaixonados pelo novo e com a ambição de prestar 
serviços jurídicos de excelência

Áreas de Atuação

Direito Imobiliário: 
Regularização de imóveis, 
usucapião, adjudicação compulsória

Direito Sucessório: 
Inventários, testamentos, 
planejamento sucessório

Direito Empresarial: 
Proteção de empresas, 
contratos, consultoria jurídica

Siga-nos nas Redes Sociais
Acompanhe nossas publicações e fique por dentro 
das novidades do direito imobiliário:
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WhatsApp:
+55 11 95901-1854

Site:
www.falchetmarques.com.br

E-mail:
contato@falchetmarques.com.br

Endereço:
Avenida Paulista, 2.421, 1º Andar, 
São Paulo/SP

https://www.instagram.com/falchetmarques/
https://www.facebook.com/falchetemarques
https://www.linkedin.com/company/falchet-e-marques-sociedade-de-advogados/
http://www.falchetmarques.com.br
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A Falchet e Marques Sociedade de Advogados é um 
escritório especializado em assessoria jurídica para pequenas 
e médias empresas, oferecendo soluções inovadoras, 
transparentes e focadas em resultados. Nossa missão 
é proporcionar segurança jurídica e tranquilidade para 
empresários que buscam crescimento sustentável.

Inovação: 
Utilizamos tecnologia 
e métodos modernos 
para oferecer serviços 
mais eficientes

Nossos Valores:

Transparência: 
Comunicação 
clara sobre 
custos, prazos 
e expectativas 

Resultados: 
Foco em 
soluções práticas 
que agregam 
valor ao negócio 

Proximidade: 
Relacionamento 
próximo e 
personalizado 
com cada cliente
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Este e-book foi elaborado com fins informativos e educacionais. 
As informações contidas não substituem a consulta a um 

advogado especializado para análise de casos específicos.

© 2025 Falchet e Marques Sociedade de Advogados. Todos os direitos reservados.


